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Processo nº 1019928-85.2024.8.26.0451 

Recuperação Judicial 

 

CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA. – Em 

Recuperação Judicial (“Recuperanda”), por seus advogados que a presente 

subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao disposto no art. 53 da Lei nº 11.101/05 atualizado pela Lei nº 

14.112/2020, apresentar, tempestivamente1, seu Plano de Recuperação 

Judicial (Doc. 01), com discriminação pormenorizada dos meios de 

recuperação a ser empregados, que tem como anexos (i) Laudo de 

Viabilidade Econômica da Recuperanda (Doc. 02) e (ii) Laudo de avaliação 

de bens e ativos das Recuperandas (Doc. 03). 

 

 
1 A r. decisão que deferiu o processamento dos presentes autos recuperacionais foi 
publicada em 15/10/2024 (terça-feira), iniciando-se o prazo de 60 dias corridos para 
apresentação do plano em 16/10/2024 (quarta-feira), que encerrará em 14/12/2024 (sábado), 
sendo tempestiva a apresentação do plano.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

G
hw

aY
4N

n.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
R

LO
S

 K
E

P
P

LE
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

12
/2

02
4 

às
 1

5:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

24
70

41
06

90
0 

   
 .

fls. 1505



 
 
 

Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

 
www.keppler.adv.br 

 

Esclarece, por oportuno, que com a juntada dos 

documentos supramencionados, a Recuperanda cumpre em sua totalidade 

o disposto no art. 53 em comento tempestivamente, estando totalmente a 

disposição de V.Exa., do Douto Administrador Judicial e dos credores e 

terceiros interessados para – como se faz necessário – todo e qualquer 

esclarecimento complementar pertinente. 

 

    Por fim, requer que todas as intimações atinentes 

ao presente feito sejam publicadas exclusivamente em nome de ROBERTO 

CARLOS KEPPLER, inscrito na OAB/SP 68.931, com endereço profissional na 

Rua Bento de Andrade, nº 421, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 04503-

011, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Piracicaba, 13 de dezembro de 2024.  

 

Roberto Carlos Keppler 

OAB/SP 68.931 

 

Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 132.830 

 

Antonio Lima Cunha Filho 

OAB/SP 267.842 

 

Anna Maria Harger Pizani 

OAB/SP 387.236 
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A CERBA, fundada em 1984, inscrita no CNPJ sob o nº 

53.653.242/0001-40, com sede na Rodovia SP 135, Km 17.75, Bairro Dois Córregos, Piracicaba/SP, é 

uma empresa brasileira, que tem como sua principal atividade a industrialização e comércio de 

álcool e produtos derivados.  

 

A empresa iniciou suas atividades de destilação de álcool etílico de alta 

qualidade na cidade de Piracicaba/SP, onde, a partir de uma pequena oficina metalúrgica, criou e 

desenvolveu os próprios aparelhos e equipamentos necessários ao processo de destilação do álcool 

resultante da fermentação do açúcar. No ano de 2024 a CERBA completou 40 anos de atividades, 

tendo sido pioneira no país na produção de álcool etílico neutro, que, através da destilação a alta 

temperatura, purifica o álcool etílico, a fim de utilizá-lo nas indústrias farmacêutica, cosmética e 

alimentícia: 
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Desde sua fundação, a CERBA tem investido em tecnologia, e em 

pouco tempo, alcançou lugar de destaque no mercado nacional de álcool etílico, estando entre os 

principais produtores de álcool neutro do Brasil. Além do álcool neutro, ainda produz outros tipos de 

álcool etílico, tal como o anidro neutro e anidro industrial. 

 

 
 

A CERBA também é reconhecida por sua excelência e qualidade, bem 

como pela sua preocupação com a sustentabilidade, responsabilidade ambiental e social.  

 

A companhia está estabelecida em um complexo situado na área rural 

de Piracicaba/SP, com equipamentos de alta tecnologia, que garantem uma alta capacidade de 

produção. Em sua estrutura, conta com uma sede administrativa, instalações industriais, laboratório 
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de análise de qualidade e refeitório. 

 

 

 
 

É justamente pela excelência de seus trabalhos que CERBA atua em 

todo o país e no exterior e tem em sua carteira de clientes nomes de respeito, em diversos segmentos 

como laboratórios, indústrias químicas e alimentícias, entre outros. 
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Emprega dezenas de colaboradores, contando hoje com 51 

funcionários diretos e inúmeros indiretos e prestadores de serviço, espalhados nas áreas 

administrativas, industriais, logística, entre outros. Fornece amplos benefícios e treinamentos, com 

a missão de proporcionar o desenvolvimento profissional e pessoal dos colaboradores, a fim de 

maximizar as necessidades dos clientes. 

 

Durante seus anos de atuação, a CERBA passou por momentos de alto 

faturamento, tendo exercido suas atividades com sucesso e integridade, mantendo sempre pontuais 

os cumprimentos de suas obrigações ao longo dos anos, apesar dos sucessivos problemas inerentes 

ao exercício da atividade produtiva brasileira. Desde a sua constituição a empresa enfrentou e venceu 

diversas adversidades, decorrentes da economia nacional, tais como variações cambiais, oscilação 

de juros, entre outros. Apesar de sempre conseguir atravessar tais adversidades com sucesso, em 07 

de agosto de 2012, a empresa ajuizou seu primeiro pedido de Recuperação Judicial que fora 

distribuído perante o MM. Juízo da 6ª Vara Cível de Piracicaba, tendo seu Plano de Recuperação 

Judicial aprovado e homologado em 27/02/2014, tendo sido o referido processo encerrado em 10 de 

outubro de 2024.  

 

Apesar do bom andamento do seu processo de recuperação judicial, 

bem como da efetiva recuperação experimentada pela empresa, após um período de aumento 

significativo de vendas devido a pandemia do Covid-19, onde teve incremento em sua produção para 

atendimento a alta demanda de álcool 70% para produção da versão em gel, no ano de 2023 a 

empresa teve sérias dificuldades financeiras, com um significativo aumento em seu passivo, 

principalmente em decorrência de transações comerciais deficitárias, o que ocasionou diversos 

protestos, cobranças judiciais e pedidos de bloqueios em suas contas. 

 

A crise enfrentada pelo setor de álcool e açúcar nos últimos anos, 

agravada pela pandemia do Covid-19, é um reflexo das dificuldades econômicas e regulatórias que 

as empresas do setor têm enfrentado. A CERBA, em particular, viveu um momento de intensa 

pressão em 2023, quando o aumento de seu passivo, decorrente de transações comerciais 

deficitárias, expôs a fragilidade financeira da companhia. Esse cenário foi amplificado pela proibição 
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temporária da comercialização do álcool 70% líquido, uma das principais fontes de receita da 

empresa durante o auge da pandemia. A decisão da Anvisa de proibir, e posteriormente liberar, a 

venda desse produto, criou uma instabilidade regulatória que impactou negativamente os negócios 

da CERBA. 

 

Apesar desses desafios, o setor de açúcar e álcool no Brasil tem 

demonstrado resiliência e potencial de recuperação. Em 2024, a Anvisa voltou a permitir a 

comercialização do álcool 70%, o que trouxe um alívio momentâneo para empresas como a CERBA. 

Além disso, o setor como um todo tem buscado alternativas para se reinventar, aproveitando as 

oportunidades que surgem com a retomada econômica e as políticas de incentivo à produção de 

biocombustíveis. A recuperação do setor de açúcar e álcool é vista como um exemplo para outras 

indústrias, especialmente pela sua capacidade de adaptação e inovação em tempos de crise.

 

No entanto, a recuperação plena do segmento ainda enfrenta 

obstáculos significativos. A insegurança jurídica, evidenciada pelo receio de um possível recuo do 

STF em relação a decisões favoráveis ao setor, somada às pressões econômicas globais, coloca em 

sustentabilidade é outro fator crucial para garantir a competitividade no mercado global, o que exige 

um esforço coordenado entre governo e setor privado. 

 

Em resumo, a CERBA, assim como outras empresas do segmento, está 

navegando em um ambiente desafiador, onde a recuperação financeira é uma meta realista, mas que 

depende de fatores externos e internos.  

 

Com a reestruturação financeira que se busca com o presente Plano 

de Recuperação Judicial, a CERBA poderá manter seus empregos diretos e indiretos, continuar a 

fornecer produtos de qualidade e honrar seus compromissos. A empresa está comprometida em 

superar os desafios financeiros atuais e garantir a continuidade de suas operações no mercado.
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Com o suporte adequado, a empresa pode continuar a contribuir 

significativamente para a economia local, mantendo empregos e cumprindo seus compromissos 

com fornecedores e parceiros comerciais. O presente Plano de Recuperação Judicial, nesse novo 

contexto, se apresenta como um instrumento vital para garantir que a CERBA tenha a oportunidade 

de se reestruturar e retomar sua trajetória de sucesso. 

 

2.1. ESTRUTURA SOCIETÁRIA E OPERACIONAL DA EMPRESA 

 

A CERBA tem como sócios os Srs. Adilson Cesar Barbosa, Mário Celso Barbosa, bem como o Espólio 

da Sra. Janete Aparecida Barbosa, sendo administrada na forma da Cláusula Quarta do seu Contrato 

Social, por todos os sócios, sempre em conjunto de dois, para qualquer ato que obrigue a sociedade. 

 

Além da estrutura societária, a CERBA conta com uma organização operacional que visa garantir a 

eficiência nas operações e o cumprimento de suas obrigações, assegurando que cada área contribua 

para a realização dos objetivos da empresa, representada pelo organograma abaixo: 
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2.2. PRODUTOS OFERECIDOS 

 

Ao longo de sua trajetória, a CERBA consolidou-se como uma referência na produção e 

comercialização de álcool etílico de alta qualidade, atendendo a demandas específicas de setores 

como as indústrias farmacêutica, cosmética e alimentícia. Pioneira no Brasil na fabricação de álcool 

etílico neutro, a CERBA desenvolveu produtos que se destacam pelo elevado grau de pureza, fruto de 

um processo rigoroso de destilação a alta temperatura, que permite sua aplicação em áreas onde a 

qualidade é essencial. 

 

Além do álcool neutro, a CERBA oferece outros tipos de álcool etílico, como o anidro neutro e o anidro 

industrial, produtos que se adaptam às variadas necessidades de seus clientes e mantêm o 

compromisso com altos padrões de qualidade e sustentabilidade. Esses produtos são amplamente 

utilizados em diversas indústrias e refletem a dedicação da empresa em fornecer soluções eficazes 

e seguras para o mercado nacional e internacional, tendo em seu portfólio: 

 

Álcool Etílico Hidratado Industrial: É o álcool utilizado em uma grande variedade de produtos 

industriais. Sua qualidade atende à necessidade das aplicações específicas. 

Em geral é requerida a graduação alcoólica mínima de 95,12% v/v (92,6%m/m), e teores 

relativamente baixos de impurezas. 

 

Álcool Etílico Hidratado Neutro: É o álcool de melhor qualidade, virtualmente isento de impurezas, 

sendo próprio para qualquer aplicação que envolva o consumo humano ou veterinário. 

Sua qualidade olfativa é superior e típica de álcool, por não apresentar impurezas, que lhe confere 

padrão necessário para utilização na indústria farmacêutica, cosmética, bebidas e alimentos.

 

Álcool Etílico Anidro Industrial: É o álcool para aplicações industriais com restrição à presença de 

água. A graduação alcoólica mínima é 99,6% v/v (99,3%m/m) e o teor de água é controlado em 

máximo de 0,4% v/v (0,7% m/m). 

As impurezas são controladas para cada aplicação. As principais utilizações do álcool anidro 

industrial são como reativo e solvente na indústria química e de embalagens. 
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Álcool Etílico Anidro Neutro: É o álcool 100% v/v, e o teor de água controlado em máximo de 0,06% 

v/v (0,1% m/m). 

Seu alto grau de pureza e superior qualidade olfativa permitem sua utilização na indústria cosmética, 

farmacêutica, alimentos e analises. 

 

Esses produtos refletem o compromisso da CERBA com a excelência e a sustentabilidade, 

fornecendo soluções eficazes e seguras para o mercado nacional e internacional. 

 

3. LAUDO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

O laudo técnico de viabilidade econômico-financeira conclui que o Plano de Recuperação da CERBA 

é viável, considerando que as premissas operacionais e financeiras utilizadas são realistas e 

alinhadas a cenários macroeconômicos e setoriais, e que a geração de receitas operacionais e a 

renegociação com credores são factíveis dentro de um cenário de crescimento gradual. As medidas 

previstas no Plano permitirão o pagamento aos credores aderentes entre 2025 e 2036, garantindo a 

continuidade das operações e a geração de fluxos de caixa suficientes para restabelecer a 

capacidade da empresa de cumprir suas obrigações. O laudo ainda destaca que o Plano oferece uma 

solução mais vantajosa para os credores do que uma liquidação, sendo bem estruturado e embasado 

em projeções econômicas de crescimento de 3,17% em 2024 e 1,95% em 2025, conforme o Boletim 

Focus do Banco Central de 22 de novembro de 2024. 

 

Após análise das informações e projeções financeiras apresentadas, o parecer técnico conclui pela 

viabilidade econômica e financeira da CERBA, confirmando que o Plano de Recuperação é adequado 

para assegurar a continuidade das operações e o cumprimento das obrigações com os credores. O 

laudo completo é juntado como ANEXO 01 ao Plano de Recuperação. 
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4. PLANO DE RECUPERAÇÃO E OBJETIVOS 

 

O Plano tem por objetivo a reestruturação dos Créditos Concursais de maneira justa e equânime, 

consistente com as projeções de negócios da CERBA, necessidades de fluxo de caixa e 

investimentos necessários. A Homologação Judicial do Plano busca a: (i) preservar a função social da 

Recuperanda e dos negócios desta; (ii) preservar os empregos existentes e promover a geração de 

novos empregos; (iii) permitir que a CERBA supere sua crise econômico-financeira; (iv) evitar a 

falência da CERBA; (v) permitir que a CERBA estabeleça nova capacidade produtiva e posição 

financeira independente e sustentável; e (vi) viabilizar novos investimentos. 

 

O Plano de Recuperação da CERBA, elaborado pela administração e seus assessores jurídicos e 

consultores financeiros, a ser apresentado ao Juízo de Recuperação e aos seus credores tem por 

objetivo a realização de medidas que objetivam a reestruturação de suas operações de forma a 

permitir: 

 

a) O reperfilamento do endividamento da empresa, alterando condições de pagamentos, prazos 

e valores a serem pagos; 

b) A geração de capital de giro necessário à manutenção das operações da empresa e 

pagamento das suas dívidas; 

c) A preservação e a manutenção do emprego dos trabalhadores diretos e indiretos;  

d) A preservação dos interesses de seus credores; 

e) A preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica do país e 

dos Estados e municípios onde tem sede, filiais ou escritórios; 

f) A superação da crise econômico-financeira da CERBA, que poderá ser viabilizada  

g) Pela geração dos fluxos de caixa operacionais necessários ao pagamento da sua dívida 

reestruturada e a geração de recursos necessários para a continuidade das atividades da 

empresa, devidamente dimensionadas para a nova realidade da CERBA;  

h) A preservação da empresa como fonte de geração de bens, recursos, empregos, impostos 

diretos e indiretos; 

i) A concentração e a volta ao exercício de suas atividades, no ramo da a industrialização e 
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comércio de álcool e produtos derivados, no qual a empresa possui amplo conhecimento e 

reputação. 

j) A preservação da sua função social e a efetiva melhora e recuperação do seu valor 

econômico, bem como dos seus ativos tangíveis e intangíveis; 

k) Os objetivos do Plano poderão ser atingidos também por meio das medidas previstas no 

l) Artigo 50 da LFRE: 

a. Fixação de prazos e condições especiais de pagamentos aos seus credores; 

b.  

c. A obtenção de novos financiamentos; 

m) A possibilidade de voltar a ter uma estrutura de capital equilibrada. 

 

4.1. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

A CERBA propõe a adoção das medidas elencadas abaixo como forma de superar a sua atual e 

momentânea crise econômico-financeira, as quais serão detalhadas no presente Plano, nos termos 

do art. 50 da Lei 11.101/05.  

 

Durante o período em que estiver sob Recuperação Judicial, a direção e os cotistas da CERBA 

comprometem-se a realizar todos os esforços necessários para manter uma estrutura mínima que 

permita a continuidade das operações nos novos níveis, assegurando o cumprimento dos 

compromissos assumidos, conforme o cronograma de pagamentos estabelecido nos 

Demonstrativos Financeiros projetados. A geração de receitas para pagamento aos credores será 

baseada nas seguintes medidas: (i) reperfilamento e renegociação do endividamento, com 

alterações nos prazos, encargos e formas de pagamento; (ii) expansão de parcerias e novos 

fornecimentos; (iii) obtenção de recursos por meio de financiamentos; (iv) alienação de ativos, 

inclusive com a constituição de Unidade Produtiva Isolada (UPI), se necessário. 

 

Adicionalmente, as projeções financeiras, abrangendo o período de 2025 a 2036, estão detalhadas 

no Anexo e incluem os valores das operações, expressos em reais (R$), a comercialização dos 

serviços e a identificação do EBITDA anual. Maiores detalhes sobre as medidas e premissas adotadas 
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constam no Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira, juntado ao presente Plano como ANEXO 

01. 

 

4.2. Novos Recursos. A CERBA também poderá, prospectar e adotar medidas, inclusive 

durante a Recuperação Judicial e sem a necessidade de prévia autorização dos Credores 

Concursais em Assembleia Geral de Credores, visando à obtenção de novos recursos, 

mediante a contratação de novas linhas de crédito, financiamentos de qualquer natureza 

ou outras formas de captação, inclusive no mercado de capitais e com o oferecimento de 

garantias, a serem aprovados nos termos do contrato social da CERBA e desde que 

observados os termos dispostos neste Plano e nos arts. 67, 69-A e seguintes, 84 e 149 da 

LRF. Eventuais novos recursos captados no mercado de capitais terão natureza 

extraconcursal para fins do disposto na LRF, exceto no que diz respeito a eventuais 

aumentos de capital, uma vez que não representam obrigações de pagamento. 

4.3. Reorganização Societária. A Cerba poderá realizar uma ou mais operações de 

reorganização societária, visando à obtenção de uma estrutura mais eficiente e adequada 

à implementação das propostas previstas neste Plano, à continuidade de suas atividades, 

à implementação de seu plano estratégico de negócios e à constituição e organização de 

UPIs para posterior alienação pela Recuperanda, ou qualquer outra reorganização 

societária que venha a ser oportunamente definida pela Recuperanda, nos termos do art. 

50 da LRF, a fim de admitir, inclusive, novos acionistas e/ou novos investidores. 

 

5. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES  REESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS 

CONCURSAIS 

 

Considerando que a CERBA enfrenta uma crise econômica e financeira significativa, exacerbada pela 

atual instabilidade econômica no Brasil. 

 

Considerando que o Plano de Recuperação Judicial atende aos requisitos estabelecidos no art. 53 da 

Lei n.º 11.101/2005, detalhando de forma abrangente as medidas propostas para a recuperação da 

Cerba e visando à maximização da recuperação de créditos, em benefício de todos os credores 
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envolvidos, sejam eles sujeitos ou não aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Considerando que, com o apoio do processo de Recuperação Judicial, a CERBA busca superar sua 

crise financeira e reestruturar suas operações, com o objetivo de preservar suas atividades 

empresariais e continuar contribuindo para a geração de empregos, arrecadação de tributos e 

criação de valor para a sociedade. 

 

A CERBA, com base nas disposições da Lei n.º 11.101/2005, submete este Plano de Recuperação 

Judicial para a apreciação e aprovação dos credores, visando à posterior homologação judicial, e 

reitera seu compromisso de seguir as diretrizes aqui estabelecidas para alcançar uma recuperação 

sustentável e equilibrada que beneficie todas as partes interessadas. 

 

5.1. CRÉDITOS TRABALHISTAS (Classe I): os credores que integrarem esta classe receberão 

seus créditos nas seguintes condições: 

a) Amortização: pagamento dos créditos relacionados nesta classe, ocorrerá em até 01 (um) 

ano contado da data da publicação da decisão de homologação do Plano de Recuperação 

Judicial e, no caso de novas habilitações e/ou majorações de valores na classe, deve-se 

considerar prazo de 1 (um) ano para a quitação, contado da data da sentença judicial que 

determinar a habilitação e/ou majoração do crédito na Recuperação Judicial devidamente 

publicada em Diário Oficial.  

b) Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida de um por cento ao ano) 

limitado, na soma, a 3,00% a.a. (três por cento ao ano) sobre o valor do crédito. Caso a TR 

(Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja determinada sua substituição por decisão 

judicial, o índice que a substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

 

c) Quitação: A homologação deste plano pelo Juízo da Recuperação Judicial e efetuado os 

pagamentos conforme premissas descritas anteriormente, vinculará os credores sujeitos à 

Recuperação Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e irretratável liberação e 

quitação de todas as dívidas e seus acessórios. 
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d) Teto do crédito trabalhista: Os créditos da Classe I serão limitados a 150 (cento e cinquenta) 

salários-mínimos, vigente na data do ajuizamento da Recuperação Judicial, por credor com 

enquadramento na Classe I  Trabalhista. O saldo remanescente do crédito será classificado 

e liquidado conforme estrutura de pagamento da classe III  Crédito Quirografário.

 

5.2. CRÉDITOS COM GARANTIA REAL (Classe II): A RECUPERANDA não possui créditos 

listados na Classe II, caso venham a ser arrolados créditos na referida Classe, o 

pagamento deverá ser realizado na forma da Classe III  Quirografários. 

 

5.3. CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS (Classe III): os credores que integrarem esta classe 

receberão seus créditos nas seguintes condições: 

a) Carência: 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação da decisão que vier a homologar 

o Plano de Recuperação Judicial; 

b) Deságio: 85% (oitenta e cinco por cento) de deságio sobre o crédito arrolado no Quadro Geral 

de Credores no momento do início dos pagamentos; 

c) Amortização: pagamento dos créditos relacionados ocorrerá em 20 (vinte) parcelas 

semestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês 

. 

d) Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida de um por cento ao ano) 

limitado, na soma, a 3,00% a.a. (três por cento ao ano) sobre o valor do crédito. Caso a TR 

(Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja determinada sua substituição por decisão 

judicial, o índice que a substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

 

e) Quitação: A homologação deste plano pelo Juízo da Recuperação Judicial e efetuado os 

pagamentos conforme premissas descritas anteriormente, vinculará os credores sujeitos à 

Recuperação Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e irretratável liberação e 

quitação de todas as dívidas e seus acessórios. 
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5.4. CRÉDITOS ME E EPP (Classe IV): os credores que integrarem esta classe receberão seus 

créditos nas seguintes condições: 

a) Carência: 12 (doze) meses a contar da publicação da decisão que vier a homologar o Plano 

de Recuperação Judicial; 

b) Deságio: 85% (oitenta e cinco por cento) de deságio sobre o crédito arrolado no Quadro Geral 

de Credores no momento do início dos pagamentos; 

c) Amortização: pagamento dos créditos relacionados ocorrerá em 20 (vinte) parcelas 

trimestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês 

 

d) Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida de um por cento ao ano) 

limitado, na soma, a 3,00% a.a. (três por cento ao ano) sobre o valor do crédito. Caso a TR 

(Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja determinada sua substituição por decisão 

judicial, o índice que a substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

 

e) Quitação: A homologação deste plano pelo Juízo da Recuperação Judicial e efetuado os 

pagamentos conforme premissas descritas anteriormente, vinculará os credores sujeitos à 

Recuperação Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e irretratável liberação e 

quitação de todas as dívidas e seus acessórios. 

 

5.5. CREDOR COLABORADOR PARCEIRO FINANCEIRO: Serão considerados Credores 

Colaboradores Financeiros os credores de Créditos Concursais que seguirem 

concedendo novos créditos/fomento para a RECUPERANDA após o pedido de 

Recuperação Judicial. Os membros enquadrados na Classe de Credores Colaboradores 

Financeiros, que concederem linhas de crédito à Recuperanda posteriormente à 

distribuição da recuperação judicial, concordam em estar sujeitos a condições especiais, 

conforme estabelecido neste Plano de Recuperação Judicial. As condições especiais 

serão determinadas com base em negociações individuais com cada Credor Colaborador 

Financeiro, seguindo, mas não se limitando, aos seguintes critérios objetivos:  
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a) Necessidades da Recuperanda: As necessidades financeiras específicas da Recuperanda 

serão consideradas ao definir as condições especiais. Caso sejam identificadas 

necessidades críticas ou prioridades específicas, as condições poderão ser ajustadas para 

atender às mesmas; 

b) Compliance dos bancos para concessão de novos créditos; 

c) Novos créditos concedidos: O valor dos novos créditos concedidos pelos membros da 

Classe de Credores Colaboradores Financeiros será considerado para determinar as 

condições especiais. Montantes mais elevados poderão ser elegíveis para condições mais 

favoráveis; 

d) Novos serviços concedidos: Fica estabelecido que, além dos créditos concedidos após a 

distribuição do pedido de recuperação judicial, serão considerados, para fins de 

determinação das condições especiais de pagamento previstas nesta cláusula, 

exclusivamente as novas linhas de crédito ou operações de fomento financeiro concedidas 

às Recuperandas após a distribuição do pedido de recuperação judicial. Tais serviços 

incluem, de maneira exemplificativa e não limitativa, operações de financiamento para 

capital de giro, emissão de garantias bancárias e concessão de linhas de crédito especiais 

para projetos de expansão. Ressalta-se que os serviços aqui descritos possuem caráter 

exemplificativo, destinando-se exclusivamente ao suporte financeiro essencial para a 

continuidade e crescimento das atividades empresariais das Recuperandas durante o 

período de recuperação judicial; 

e) Prazos e condições de pagamento: Os credores colaboradores financeiros receberão seus 

créditos após o prazo de carência de 12 (doze) meses a contar da publicação da decisão que 

vier a homologar o Plano de Recuperação Judicial, com 50% de deságio a ser aplicado sobre 

os valores constantes do Quadro Geral de Credores no momento do pagamento. O saldo, 

após a aplicação do deságio, será pago em 108 (cento e oito) parcelas mensais e 

consecutivas, com o primeiro vencimento até o último dia útil do mês subsequente ao final 

da carência. Adicionalmente, fica estabelecida a possibilidade de antecipação de 

pagamentos por meio de amortização de 3% (três por cento) do saldo devedor atualizado, 

sempre que houver a liberação de novos créditos ou operações de fomento financeiro em 

favor das Recuperandas. O valor amortizado será descontado do montante total devido, 
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sendo considerado para o recálculo proporcional das parcelas remanescentes, preservando-

se as condições de pagamento estabelecidas. As demais disposições serão idênticas às 

aplicáveis à Classe III  Quirografários.  

f) A adesão a esta clausula deverá ser manifestada em até 30 (trinta) dias após a publicação da 

decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial mediante envio de correspondência 

eletrônica para o e-mail rj2024@cerba.com.br, com protocolo do mesmo nos autos dessa 

Recuperação Judicial. 

5.6. CREDOR COLABORADOR PARCEIRO FORNECEDOR: Considerando a importância de 

que seja mantido o fornecimento de mercadorias para a Cerba, os Credores 

Fornecedores Colaboradores que representem, individualmente, ao menos 40% 

(quarenta por cento) da matéria-prima ou do produto fornecido à Cerba e que optarem 

por receber seus Créditos Quirografários nos termos desta Cláusula concordam, 

cumulativamente, em: (i) retomar, em até 30 (trinta) dias contados da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, desde que solicitado pela Cerba, a oferta 

de fornecimento de produtos não financeiros à Cerba, conforme aplicável, nos mesmos 

volumes, sortimento, prazo de entrega e condições acordadas entre a Cerba e o 

respectivo Credor Fornecedor Colaborador; (ii) retomar imediatamente outras 

negociações acessórias, tais como verbas, bônus e outras condições comerciais, de 

forma a permitir o reestabelecimento das margens combinadas entre a Cerba e o 

respectivo Credor Fornecedor Colaborador; e (iii) conceder, imediatamente após a 

quitação integral do Crédito Quirografário do respectivo Credor Fornecedor Colaborador, 

a extensão imediata do prazo de pagamento para a Cerba ao prazo usualmente praticado 

em data anterior à distribuição da presente recuperação judicial:  

a) Necessidades da Recuperanda: As necessidades específicas da Cerba serão consideradas 

ao definir as condições especiais para os Credores Parceiros Fornecedores Não Financeiros. 

Caso sejam identificadas prioridades ou necessidades críticas, as condições poderão ser 

ajustadas para atendê-las adequadamente, visando à continuidade das operações e à 

recuperação sustentável. 

b) Compliance dos Fornecedores: Todos os fornecedores parceiros deverão atender aos 

requisitos de compliance estabelecidos pela Cerba, de modo a assegurar a regularidade e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

w
yD

9A
R

Y
m

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
R

LO
S

 K
E

P
P

LE
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

12
/2

02
4 

às
 1

5:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
A

24
70

41
06

90
0 

   
 .

fls. 1526



 

 
 

conformidade na concessão de serviços e fornecimento de mercadorias essenciais para a 

empresa durante o processo de recuperação judicial. 

c) Fornecimento Continuado: O valor e a regularidade dos fornecimentos continuados por 

parte dos Credores Parceiros Fornecedores Não Financeiros serão considerados para definir 

condições especiais de pagamento. Fornecimentos que representem maior volume ou 

periodicidade poderão ser elegíveis a condições mais vantajosas. 

d) Novos Serviços Concedidos: Fica estabelecido que, além dos fornecimentos continuados 

após a distribuição do pedido de recuperação judicial, serão considerados, para fins de 

definição das condições especiais de pagamento, os novos serviços essenciais prestados 

pelos Credores Parceiros Fornecedores Não Financeiros. Esses serviços incluem, de maneira 

exemplificativa e não limitativa, fornecimentos adicionais de insumos críticos, serviços de 

logística e transporte dedicados, gestão de estoque para reposição rápida, e outros serviços 

indispensáveis para a continuidade das operações da Cerba. 

e) Prazos e Condições de Pagamento: Os credores fornecedores não financeiros receberão 

seus créditos após um prazo de carência de 12 (doze) meses, contados da publicação da 

decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial. Os valores a serem pagos não 

sofrerão qualquer deságio, sendo quitados integralmente em 108 (cento e oito) parcelas 

mensais e consecutivas, com o primeiro vencimento até o último dia útil do mês subsequente 

ao término da carência. Adicionalmente, fica facultado aos credores fornecedores não 

financeiros o adiantamento de pagamentos, mediante amortização correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor líquido de novas notas fiscais de serviço emitidas em favor da 

Cerba. Os valores amortizados serão deduzidos do saldo devedor total, considerando-se para 

o recálculo proporcional das parcelas remanescentes. As demais condições de pagamento 

seguirão as disposições aplicáveis à Classe III  Quirografários. 

f) Adesão à Cláusula: A adesão a esta cláusula deverá ser formalizada em até 30 (trinta) dias 

após a publicação da decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial, mediante o 

envio de correspondência eletrônica para o e-mail designado da Cerba, com o respectivo 

protocolo nos autos desta Recuperação Judicial. 

g) Liberdade de Contratação de Novos Produtos: A Cerba não estará obrigada a solicitar, nem 

a contratar, novos produtos oferecidos pelos Credores Parceiros Fornecedores Não 
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Financeiros, podendo adquirir novos produtos estritamente de acordo com sua necessidade 

operacional e com as melhores ofertas de mercado. 

5.7. CREDORES EXTRACONCURSAIS ADERENTES: Os Credores Extraconcursais que 

desejarem receber os seus Créditos Extraconcursais na forma deste Plano aplicável aos 

Credores Quirografários, Credores Parceiros Financeiros ou Credores Fornecedores 

Colaboradores, conforme o caso, poderão fazê-lo, desde que informem às Recuperandas 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados da Data de Homologação, através do e-mail 

rj2024@cerba.com.br.  

5.8. CRÉDITOS ILÍQUIDOS. Os Créditos Ilíquidos estarão sujeitos integralmente aos termos e 

condições deste Plano e aos efeitos da Recuperação Judicial. Uma vez que sejam 

materializados e reconhecidos por decisão judicial ou arbitral que os torne líquidos, 

transitada em julgado, ou por acordo entre as partes, os Créditos Ilíquidos serão pagos na 

forma prevista na respectiva Classe, exceto quando houver disposição distinta neste 

Plano. 

5.9. CRÉDITOS RETARDATÁRIOS. Na hipótese de reconhecimento de Créditos por decisão 

judicial ou arbitral, transitada em julgado, ou por acordo entre as partes, após a Data de 

Apresentação do Plano ao Juízo da Recuperação Judicial, esses créditos serão 

considerados Créditos Retardatários e deverão ser pagos de acordo com a classificação 

e critérios estabelecidos neste Plano para a classe na qual os Créditos Retardatários em 

questão devam ser habilitados e incluídos.  

5.10. MODIFICAÇÃO DO VALOR DE CRÉDITOS. Na hipótese de modificação do valor de 

qualquer dos Créditos já reconhecidos e inseridos na Relação de Credores por decisão 

judicial ou arbitral, transitada em julgado, ou por acordo entre as partes, o valor alterado 

do respectivo Crédito será pago conforme os termos previstos neste Plano. 

5.11. PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO. Os valores considerados para o pagamento dos 

créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial serão os constantes do Quadro 

Geral Credores, conforme art. 18 da Lei n.º 11.101/2005 e de suas modificações 

subsequentes decorrentes de decisões judiciais. 

Os pagamentos dos valores para os créditos não sujeitos aos efeitos da Recuperação 

Judicial obedecerão aos respectivos contratos vigentes ou poderão ser modificados em 
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razão de acordo entre as partes, de adesão a este Plano de Recuperação Judicial ou de 

decisões judiciais. Os valores decorrentes de créditos trabalhistas devidos em razão de 

condenações judiciais serão pagos diretamente ao credor na forma deste Plano de 

Recuperação Judicial, ficando este obrigado a informar o juízo de origem, caso 

necessário, a ocorrência de liquidações parciais ou total de seu crédito habilitado, salvo 

disposição contrária explícita do juízo de origem e comunicada nos autos desta 

Recuperação Judicial. 

Os valores devidos aos credores de todas as classes, nos termos deste Plano de 

Recuperação Judicial, serão pagos por meio eletrônico, como TED, PIX, transferência 

bancária ou outra equivalente. Os credores deverão fornecer via correspondência 

eletrônica para o e-mail rj2024@cerba.com.br, com confirmação de entrega e de leitura, 

seus dados bancários para fim de pagamento das parcelas em, no máximo, 30 (trinta) dias 

corridos antes do pagamento da parcela, caso contrário, tal recurso ficará disponibilizado 

em tesouraria da empresa para retirada por pessoa qualificada para tal junto aos autos. 

Os pagamentos que não forem realizados em razão de os credores não terem informado 

suas contas bancárias não serão considerados como descumprimento deste Plano de 

Recuperação Judicial. Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios se os 

pagamentos não tiverem sido realizados em razão de os credores não terem informado, 

com no mínimo 30 (trinta) dias corridos de antecedência do vencimento, suas contas 

bancárias. Tais valores ficarão disponíveis em tesouraria da RECUPERANDA, até que se 

regularize sua situação. 

 

5.12. DA NOVAÇÃO DA DÍVIDA. Aprovado o Plano de Recuperação Judicial e concedida a 

Recuperação Judicial, por intermédio de decisão de homologação da aprovação expressa 

ou tácita da Recuperação Judicial, opera-se a novação concursal da dívida, conforme art. 

59 nos termos da Lei n.º 11.101/2005. Conforme este Plano de Recuperação Judicial, será 

implicado a novação dos créditos, todas as obrigações deixarão de ser aplicáveis, bem 

como extingue as execuções propostas face à RECUPERANDA e devem ser 

imediatamente baixados todos os protestos e retirado o nome da RECUPERANDA de 

cadastros de inadimplentes. Na hipótese de haver conflito entre as disposições deste 
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Plano de Recuperação Judicial e aquelas previstas nos contratos celebrados com 

quaisquer credores anteriormente ao pleito recuperacional, em relação a quaisquer 

obrigações da RECUPERANDA, sócios, administradores e ou garantidores (avalistas, 

fiadores e devedores solidários), especialmente, mas não exclusivamente, as de dar, 

fazer, não fazer, prevalecerão as disposições contidas no Plano de Recuperação Judicial, 

sempre, sendo que o não exercício de quaisquer das prerrogativas e/ou medidas ora 

estabelecidas neste Plano de Recuperação Judicial, não poderá e não deverá ser 

interpretado, por qualquer credor, como novação, desistência ou renúncia de direito.

5.13. PROCESSOS JUDICIAIS. Exceto se previsto de forma diversa neste Plano de 

Recuperação Judicial, os credores sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial não mais 

poderão, a partir da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, com o que concordam 

expressamente: Ajuizar ou prosseguir em qualquer ação ou processo judicial de qualquer 

tipo relacionado a qualquer crédito contra a RECUPERANDA, sujeitos a este Plano de 

Recuperação Judicial; Executar qualquer sentença judicial, decisão judicial ou sentença 

arbitral contra a RECUPERANDA relacionada a qualquer crédito contra a RECUPERANDA, 

sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial; Arrestar ou penhorar quaisquer bens da 

RECUPERANDA; Criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e 

direitos da RECUPERANDA; Reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer 

valor devido pela RECUPERANDA; Buscar satisfazer seus créditos por quais quer outros 

meios. Todas as execuções ou ações monitórias ou de cobrança judiciais em curso face 

à RECUPERANDA, e/ou de quaisquer garantidores da RECUPERANDA, relativa aos 

créditos sujeitos aos efeitos deste Plano de Recuperação Judicial (todos os créditos cujos 

fatos geradores tenham ocorrido antes da distribuição da Recuperação Judicial, mesmo 

que consolidados depois dele) serão extintas, e as penhoras e constrições existentes 

serão, em consequência, liberadas. 

5.14. Para o sucesso desta Recuperação Judicial é imprescindível que, uma vez homologado 

pelo juízo o presente Plano de Recuperação Judicial, estarão obrigados a RECUPERANDA 

e seus credores sujeitos ou aderentes a este processo, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título e acarretará a automática, irrevogável e irretratável liberação 

e quitação de todos os terceiros garantidores, que tenham figurado em quaisquer 
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operações na qualidade de garantidores, avalistas, fiadores, devedores solidários e 

subsidiários, e seus sucessores e cessionários, por qualquer responsabilidade derivada 

de qualquer garantia fidejussória, inclusive por força de fiança e aval, que tenha sido 

prestada a credores para assegurar o pagamento de qualquer crédito junto à 

RECUPERANDA enquanto o processo estiver em andamento. De igual modo, é 

imprescindível que sejam desconsiderados as garantias, avais e fianças de terceiros 

concedidas a todo e qualquer contrato vinculado aos bens essenciais à operação da 

RECUPERANDA. Isto decorre por estes serem essenciais à operação da RECUPERANDA, 

bem como por seus créditos serem sujeitos aos efeitos desta Recuperação Judicial. Por 

fim, tais bens permanecerão na operação da RECUPERANDA, não havendo a necessidade 

de inclusão à lide de terceiros enquanto o processo estiver em andamento, exceto se de 

forma diversa prevista neste Plano. 

5.15. Os credores poderão ceder seus créditos a outros credores ou a terceiros. A cessão 

produzirá efeitos desde que a RECUPERANDA e o juízo da Recuperação Judicial sejam 

informados. 

5.16. Caso credores sejam excluídos por ordem judicial, e seja necessário pagá-los fora da 

esfera da Recuperação Judicial, todos os acordos serão imediatamente informados aos 

credores nos autos e ao Administrador Judicial, e as alterações que estes acordos vierem 

a provocar, para mais ou para menos no valor das parcelas em virtude de sua exclusão, 

serão de modo uniforme distribuídos nas parcelas devidas às suas respectivas classes, 

sem prejuízo de a RECUPERANDA requerer a revisão do Plano de Recuperação Judicial, 

estando esse homologado ou não. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PAGAMENTO 

 

Fica permitida a disponibilização de bens para penhor, arrendamento ou alienação em garantia, 

respeitadas, quanto à valoração dos bens, as premissas válidas para o mercado, para a obtenção de 

linhas de crédito e/ou financiamento para a operação da RECUPERANDA. 

 

Este Plano de Recuperação Judicial, uma vez homologado pelo Juízo da Recuperação Judicial, 
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obrigará a RECUPERANDA e seus credores sujeitos à Recuperação Judicial e aqueles que a ela 

aderirem, assim como os seus respectivos sucessores a qualquer título, e acarretará a automática, 

irrevogável e irretratável liberação e quitação de todas as dívidas a ele inerentes e seus acessórios.

 

A ata em Assembleia Geral de Credores na aprovação e aditamentos ao referido plano, serão 

incorporados a este Plano de Recuperação Judicial, com poder de alteração deste. Em havendo 

inconsistência de informações entre este Plano de Recuperação Judicial e ata e aditamentos, deverá 

ser considerado o que melhor favorecer à RECUPERANDA. 

 

Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste Plano de 

Recuperação Judicial, os respectivos valores serão considerados integralmente quitados e o 

respectivo credor dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 

reclamar a qualquer título, contra quem quer que seja, sendo inclusive obrigado a fornecer, se for o 

caso, carta de anuência, nos casos de títulos protestados. Com a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial, os credores formalizarão sua concordância com a suspensão de publicidade 

destes protestos e demais anotações cadastrais respectivas enquanto o Plano de Recuperação 

Judicial estiver em vigor. 

 

A RECUPERANDA se compromete a realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros 

documentos que, na forma e na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir os 

termos deste Plano de Recuperação Judicial. 

 

A RECUPERANDA reconhece a existência de pendências tributárias e conhece a importância em 

saná-las como parte de sua reestruturação. Nesse sentido, a RECUPERANDA, após a aprovação e 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, buscará parcelamentos especiais compatíveis com 

seu estado de empresa em recuperação valendo-se do entendimento e legislação atual previstos na 

Lei 11.101/2005, no Código Tributário Nacional e na Jurisprudência que trata do tema. 

 

Frente a tal desafio, a RECUPERANDA compromete-se a, no decorrer de seu processo de 

Recuperação Judicial: 
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I  Otimizar sua gestão tributária, visando evitar novas pendências; 

 

II  Quando cabível, utilizar-se dos remédios legais presentes em nosso ordenamento jurídico para 

contestar cobranças que entender indevidas. 

 

Após aprovado o Plano de Recuperação Judicial, e no prazo de seu cumprimento, seja no período de 

carência ou mesmo no período de pagamento dos credores, poderá a RECUPERANDA convocar nova 

Assembleia Geral de Credores para revisão do Plano de Recuperação Judicial ora aprovado. 

 

I  A RECUPERANDA se valerá de toda legislação pertinente a parcelamentos e otimização do seu 

passivo tributário, desde que tais parcelamentos não impactem diretamente ou indiretamente no 

pagamento de seus credores concursais. Podendo valer-se do melhor momento e da melhor 

legislação específica, para adesão de parcelamentos fiscais.  

 

Na ocorrência de possíveis declarações judiciais de nulidade ou de ineficácia de qualquer cláusula 

do Plano de Recuperação Judicial, não implicará nulidade ou ineficácia das demais disposição, que 

permanecerão em vigor conforme descrito. 

 

7. ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Após o prazo previsto no art. 61 da Lei de Recuperação de Empresas, o juízo poderá decretar por 

sentença o encerramento da Recuperação Judicial vai ocorrer após a finalização do prazo 

estabelecido pelo juiz. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. CRÉDITOS EM MOEDA ESTRANGEIRA. Para fins de pagamento, exceto em caso de 

concordância expressa do Credor para a conversão de seu respectivo Crédito de moeda 

estrangeira para a moeda corrente nacional, os créditos originalmente registrados em 
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moeda estrangeira serão mantidos na respectiva moeda original para todos os efeitos 

legais e serão pagos de acordo com as disposições deste Plano. 

8.2. DIVISIBILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz, o restante dos termos e 

disposições do Plano permanecerão válidos e eficazes. 

8.3. IMPOSTOS E MEDIDAS ADICIONAIS. Cada Credor deverá ser responsável pelos 

impostos e tributos de que seja contribuinte ou a parte responsável de acordo com as leis 

aplicáveis, decorrentes ou relacionadas ao cumprimento dos termos e condições deste 

Plano. 

8.4. COMUNICAÇÕES. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações à Cerba em relação ao presente Plano deverão ser enviadas por escrito, 

com aviso de recebimento ("AR") para o endereço de sede da Cerba, com protocolo de 

entrega ou por meio eletrônico (via e-mail) com comprovante de transmissão. Todas as 

comunicações deverão ser endereçadas a: rj2024@cerba.com.br 

8.5. ALTERAÇÕES ANTERIORES À APROVAÇÃO DO PLANO. A Cerba se reserva o direito, na 

forma da Lei, de alterar este Plano até a data da sua Aprovação, inclusive para 

complementar o protocolo com documentos adicionais e traduções de documentos 

correlatos. 

8.6. ELEIÇÃO DE FORO. Os seguintes juízos terão competência para dirimir quaisquer 

controvérsias em relação ao Plano: (i) o Juízo da Recuperação, até o encerramento do 

processo de Recuperação Judicial; e (ii) os Juízos Empresariais da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que seja, após o encerramento do processo de Recuperação Judicial. 

 

9. CONCLUSÃO 

 

O presente Plano de Recuperação Judicial da Cerba Destilaria de Álcool Ltda. foi elaborado em 

conformidade com a Lei n.º 11.101/2005, com o objetivo de reestruturar as obrigações da empresa, 

promover a recuperação financeira e assegurar a continuidade das suas atividades produtivas. Este 

documento reflete o comprometimento da Cerba em honrar seus compromissos com os credores e 
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a sociedade, garantindo a preservação da função social da empresa e a manutenção dos empregos.

 

A aprovação deste Plano permitirá à Cerba retomar seu papel fundamental no setor de álcool e 

produtos derivados, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social das regiões onde atua. 

Com a implementação das medidas descritas e o suporte dos credores e parceiros, a empresa 

buscará superar os desafios financeiros atuais, mantendo sua competitividade e o fornecimento de 

produtos de alta qualidade ao mercado. 

 

A Cerba reafirma seu compromisso com a transparência e a responsabilidade, assumindo a 

condução de suas atividades com foco na recuperação sustentável e no fortalecimento da relação 

com seus credores. A empresa se compromete a seguir rigorosamente as diretrizes estabelecidas 

neste Plano, visando à restauração da sua saúde financeira. 

 

Diante disso, a Cerba submete o presente Plano de Recuperação Judicial à apreciação dos credores 

e à homologação judicial, com a certeza de que a sua aprovação será um passo decisivo para a 

superação da crise e para o fortalecimento das suas operações no mercado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
P
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Laudo Econômico-Financeiro 

 

Parecer Técnico sobre o Plano de recuperação judicial 

 

Lei nº. 11.101/05 / Lei nº. 14.112/20 

 

Processo nº 1019928-85.2024.8.26.0451 

 

CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA. 

 

 

Em Recuperação Judicial 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

A LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS foi contratada pela CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para elaborar o presente Laudo econômico-financeiro sobre a 

viabilidade do Plano de recuperação judicial da empresa. 

“Plano de Recuperação”, “Plano” ou “PRJ”, a ser encaminhado ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 

6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

Para elaborar este laudo, consideramos os seguintes aspectos destacados no Plano de 

Recuperação: 

A) A CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA.,  é uma pessoa jurídica de direito privado, e que 

atua na  industrialização e comércio de álcool e produtos derivados. 

B) Em 05 de setembro de 2024, a CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA,  ajuizou, perante o 

MM. Juizo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, um 

pedido de recuperação judicial nos termos da Lei de Falências e Recuperação de 

empresas (Lei nº. 11.101/05) (“LFRE”); 

C) Em 10 de outubro de 2024, o Juízo da Recuperação Judicial deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial, nomeando administradora judicial a firma ADNAN ABDEL KADER 

SALEMSOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF 11.024826/0001-07, 

estabelecida na Rua Culto à Ciência, 116, Vila Virginia, Jundiaí/SP, CEP 13.209-040, tel: 

(011) 4521-8784, que para todos os efeitos desta recuperação judicial será representada 

pelo Advogado Dr. Adnan Abdel Kader Salem, OAB/SP nº 180.675 (dados emCartório e 

que não poderá ser substituído sem autorização judicial), lavrando-se termo de 

compromisso (artigos 33 e 34 da Lei n° 11.101/05), devendo estimar sua remuneração 

em 10 (dez) dias para futura fixação nos termos do art. 24 da Lei n° 11.101/05;  

D) O Plano de Recuperação referido tem por objetivo a reestruturação das operações da 

CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA.,  buscando superar a crise econômico-financeira 

da empresa e reestruturar os seus negócios, de forma a permitir: 
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(i) O reperfilamento, a renegociação e o pagamento de seus credores, nos termos e 

condições apresentados no Plano de Recuperação a ser apresentado ao M.D. Juiz de 

Recuperação Judicial;  

 

(ii) A geração de capital de giro e fluxos de caixa operacionais necessários ao pagamento 

das suas dívidas; 

(iii) A sua preservação como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos, diretos e 

indiretos; 

(iv)  A preservação e efetiva melhora e recuperação do seu valor econômico, bem como 

de seus ativos tangíveis e intangíveis; 

 

(v) Q) O Plano de Recuperação que será apresentado cumpre com os requisitos contidos 

no Artigo 53, III da LFRE, uma vez que: 

- É demonstrada a viabilidade econômica da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., bem como do 

Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo da Recuperação; 

 

- São demonstrados de maneira pormenorizada os meios de recuperação a serem empregados pela 

empresa; 

 

- É acompanhado deste Laudo demonstrando a viabilidade econômico – financeira do Plano de 

Recuperação e da empresa em recuperação judicial; 

 

- É acompanhado também, do Laudo de avaliação de bens e ativos da empresa, elaborado por 

empresa especializada em engenharia de avaliações;  

 

- Contém proposta clara e específica para renegociação e pagamento aos credores sujeitos ao Plano 

de Recuperação. 
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Dessa forma, a elaboração do presente Laudo Econômico-Financeiro e emissão de Parecer Técnico 

pela LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS têm por objetivos: 

 

a) Analisar o Plano de Recuperação que será apresentado em cumprimento ao Artigo 53 de 

LFRE, perante o MM. Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba, Estado de 

São Paulo, da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., (“CERBA” ou “RECUPERANDA”), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 53.653.242/0001-40, com endereço na 

Rodovia SP 135, Km 17.75, Bairro Dois Córregos, Piracicaba/SP, com seus atos constitutivos 

devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo/SP, sob o NIRE nº 

35.202.637.092, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

b) Analisar a geração de recursos, de acordo com as metas e medidas previstas no Plano, 

conforme demonstrado no seu teor e nos anexos deste Laudo; 

c) Demonstrar as medidas que serão adotadas pela direção da CERBA, as quais permitirão a 

superação das suas dificuldades financeiras; 

d) A emissão de um Laudo e Parecer Técnico sobre a empresa e o Plano de Recuperação, 

identificando a sua viabilidade econômico-financeira, tudo de acordo com o que estabelece 

a LFRE, em seu artigo 53, incisos II e III. 

No item I, apresentaremos aspectos introdutórios desse Laudo, bem como os objetivos deste 

trabalho, incluindo um breve histórico e a situação atual da empresa e das suas operações. 

 

Serão descritas também as razões da crise econômica pela qual atravessa momentaneamente a 

CERBA 

 
No item II, descreveremos todos os aspectos principais do Plano de Recuperação elaborado pela 

CERBA, e seus consultores jurídicos e financeiros, a fim de demonstrar a capacidade da empresa em 

honrar com os seus compromissos e recuperar a sua saúde financeira, em linha com a proposta de 

pagamento aos seus credores. 

 
No item III, identificaremos os dados e as fontes de todas as informações recebidas e utilizadas. 
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No item IV, após a análise das informações apresentadas, da constatação e da coerência dos 

demonstrativos financeiros projetados (Anexo IV), apresentaremos a análise da viabilidade 

econômico – financeira da empresa e do Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo, bem 

como emitiremos o Parecer Técnico. 

 
No item V, apresentaremos as nossas conclusões e justificativas da viabilidade econômico–

financeira da empresa e do Plano. 

 
Em resumo dos pontos indicados acima e a serem detalhados no presente Laudo, somos do parecer 

que o Plano de Recuperação analisado e que será apresentado ao Juízo para fins de apresentação 

aos credores e eventual votação em Assembleia Geral é viável econômica e financeiramente, 

considerando as razões e os pressupostos de sua viabilidade, conforme expostos detalhadamente 

neste Laudo e que atende aos interesses de todos os envolvidos no processo de recuperação judicial 

da CERBA 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 
ECONOMISTA 
CORECON nº 33.888 – 2ª Região – SP 
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I – INTRODUÇÃO E OJETIVOS DO TRABALHO 

 

A LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS é uma empresa que atua em consultoria e assessoria financeira e 

foi contratada pela CERBA, para elaborar um Laudo de viabilidade econômico-financeira do Plano 

de Recuperação e da empresa, com emissão de Parecer Técnico. 

 
Este Laudo contém uma análise crítica e comentários a respeito do Plano de Recuperação e em 

relação às medidas que serão adotadas pela CERBA, bem como a demonstração da viabilidade 

econômico-financeira da empresa e do referido Plano de Recuperação. 

  
As condições e propostas que compõem o Plano de Recuperação foram elaboradas pela direção da 

CERBA, e seus assessores jurídicos e consultores financeiros e estão de acordo com as disposições 

contidas na LFRE. 

 
A nossa análise e elaboração deste Parecer Técnico visam demonstrar a viabilidade econômico-

financeira da empresa e do Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo da Recuperação, a 

capacidade de pagamento a todos os credores da CERBA, e a recuperação da sua saúde financeira. 

 
Este Laudo e o nosso parecer técnico incluem análise e comentários sobre os pontos fundamentais 

do Plano de Recuperação, destacando-se as suas principais características e analisando os 

demonstrativos financeiros apresentados e principalmente o fluxo de pagamento aos credores, até 

a extinção desses passivos.  

 
O referido Parecer e a conclusão encontram-se nos itens IV e V deste Laudo. 

 
O Plano de Recuperação, bem como todos os dados e as informações fornecidas para a elaboração 

deste Laudo, são, por premissa, consideradas boas e válidas, não tendo sido efetuadas análises 

jurídicas, auditorias ou levantamentos para a validação destas informações. 

 
Conforme nosso melhor entendimento, todos os dados contidos no Plano de Recuperação, nos 

demonstrativos financeiros históricos e projetados e nas informações recebidas são considerados 

como verdadeiros e precisos.  
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Embora obtidos por meio de fontes confiáveis, não podemos dar nenhuma garantia nem assumir 

qualquer responsabilidade legal pela precisão de quaisquer dados, opiniões ou estimativas 

fornecidas pela administração da CERBA, e seus assessores jurídicos e consultores financeiros. 

 
A LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS não tem interesse atual ou futuro na empresa, cujo Plano de 

Recuperação é objeto de análise neste Laudo e não tem interesse pessoal ou parcialidade com 

relação às partes envolvidas.  

 
A remuneração da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS não está condicionada a nenhuma ação, nem 

resulta do mérito das análises, opiniões e conclusões contidas neste relatório ou de seu uso. 

 
Nenhuma parte deste Laudo, principalmente qualquer conclusão, a identidade dos consultores, a 

empresa em contato com os analistas ou qualquer referência a entidades ou às designações 

concedidas por essa organização, poderá ser divulgada pela LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS ou pela 

CERBA,  para o público através de prospectos, anúncios, relações públicas, jornais ou qualquer outro 

meio de comunicação sem o consentimento prévio por escrito da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS ou 

da CERBA,  conforme aplicável. 

 
Este Laudo e Parecer Técnico são considerados pela LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS como 

documentos sigilosos, absolutamente confidenciais, ressaltando-se que não devem ser utilizados 

para outra finalidade que não seja o encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial ou outras 

instâncias judiciais, juntamente com o Plano de Recuperação. 
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UM BREVE HISTÓRICO DA CERBA,  

 

A CERBA, fundada em 1984, é uma empresa brasileira, que tem como sua principal atividade a 

industrialização e comércio de álcool e produtos derivados. A Recuperanda iniciou suas atividades 

de destilação de álcool etílico de alta qualidade na cidade de Piracicaba/SP, onde, a partir de uma 

pequena oficina metalúrgica, criou e desenvolveu os próprios aparelhos e equipamentos 

necessários ao processo de destilação do álcool resultante da fermentação do açúcar. No ano de 

2024 a CERBA completou 40 anos de atividades, tendo sido pioneira no país na produção de álcool 

etílico neutro, que, através da destilação a alta temperatura, purifica o álcool etílico, a fim de 

utilizá-lo nas indústrias farmacêutica, cosmética e alimentícia:  
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Desde sua fundação, a CERBA tem investido em tecnologia, e em pouco tempo, alcançou lugar de 

destaque no mercado nacional de álcool etílico, estando entre os principais produtores de álcool 

neutro do Brasil. Além do álcool neutro, ainda produz outros tipos de álcool etílico, tal como o 

anidro neutro e anidro industrial. 

 

A CERBA também é reconhecida por sua excelência e qualidade, bem como pela sua preocupação 

com a sustentabilidade, responsabilidade ambiental e social.   

A companhia está estabelecida em um complexo situado na área rural de Piracicaba/SP, com 

equipamentos de alta tecnologia, que garantem uma alta capacidade de produção. Em sua 

estrutura, conta com uma sede administrativa, instalações industriais, laboratório de análise de 

qualidade e refeitório.  
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É justamente pela excelência de seus trabalhos que CERBA atua em todo o país e no exterior e tem 

em sua carteira de clientes nomes de respeito, em diversos segmentos como laboratórios, 

indústrias químicas e alimentícias, entre outros.  

Emprega dezenas de colaboradores, contando hoje com 51 funcionários diretos e inúmeros 

indiretos e prestadores de serviço, espalhados nas áreas administrativas, industriais, logística, 

entre outros. Fornece amplos benefícios e treinamentos, com a missão de proporcionar o 

desenvolvimento profissional e pessoal dos colaboradores, a fim de maximizar as necessidades 

dos clientes.  

Durante seus anos de atuação, a CERBA passou por momentos de alto faturamento, tendo 

exercido suas atividades com sucesso e integridade, mantendo sempre pontuais os cumprimentos 

de suas obrigações ao longo dos anos, apesar dos sucessivos problemas inerentes ao exercício da 

atividade produtiva brasileira. Desde a sua constituição a empresa enfrentou e venceu diversas 

adversidades, decorrentes da economia nacional, tais como variações cambiais, oscilação de juros, 

entre outros. Apesar de sempre conseguir atravessar tais adversidades com sucesso, em 07 de 

agosto de 2012, a Recuperanda ajuizou pedido de Recuperação Judicial, tendo seu Plano de 

Recuperação Judicial aprovado e homologado em 27/02/2014.  

Apesar do bom andamento do seu processo de recuperação judicial, bem como da efetiva 

recuperação experimentada pela empresa, após um período de aumento significativo de vendas, 

devido a pandemia do Covid-19, onde teve incremento em sua produção para atendimento a alta 
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demanda de álcool 70% para produção da versão em gel, no ano de 2023 a empresa teve sérias 

dificuldades financeiras, com um significativo aumento em seu passivo, principalmente em 

decorrência de transações comerciais deficitárias, o que ocasionou diversos protestos, cobranças 

judiciais e pedidos de bloqueios em suas contas.  

Apesar da crise momentânea na qual a empresa se encontra, a saída deste momento delicado é 

plenamente possível, posto que a empresa, repisa-se, possui conhecimento organizacional e 

capacidade suficiente para transpor a crise. 
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AS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA CERBA 

A crise enfrentada pelo setor de álcool e açúcar nos últimos anos, agravada pela pandemia do 

Covid-19, é um reflexo das dificuldades econômicas e regulatórias que as empresas do setor têm 

enfrentado. A CERBA, em particular, viveu um momento de intensa pressão em 2023, quando o 

aumento de seu passivo, decorrente de transações comerciais deficitárias, expôs a fragilidade 

financeira da companhia. Esse cenário foi amplificado pela proibição temporária da 

comercialização do álcool 70% líquido, uma das principais fontes de receita da empresa durante 

o auge da pandemia. A decisão da Anvisa de proibir, e posteriormente liberar, a venda desse 

produto, criou uma instabilidade regulatória que impactou negativamente os negócios da CERBA  

Apesar desses desafios, o setor de açúcar e álcool no Brasil tem demonstrado resiliência e 

potencial de recuperação. Em 2024, a Anvisa voltou a permitir a comercialização do álcool 70%, 

o que trouxe um alívio momentâneo para empresas como a CERBA Além disso, o setor como um 

todo tem buscado alternativas para se reinventar, aproveitando as oportunidades que surgem 

com a retomada econômica e as políticas de incentivo à produção de biocombustíveis. A 

recuperação do setor de açúcar e álcool é vista como um exemplo para outras indústrias, 

especialmente pela sua capacidade de adaptação e inovação em tempos de crise.  

No entanto, a recuperação plena do segmento ainda enfrenta obstáculos significativos. A 

insegurança jurídica, evidenciada pelo receio de um possível recuo do STF em relação a decisões 

favoráveis ao setor, somada às pressões econômicas globais, coloca em “Xeque” a estabilidade 

das empresas. A necessidade de investimentos em tecnologia e sustentabilidade é outro fator 

crucial para garantir a competitividade no mercado global, o que exige um esforço coordenado 

entre governo e setor privado.  

Em resumo, a CERBA, assim como outras empresas do segmento, está navegando em um 

ambiente desafiador, onde a recuperação financeira é uma meta realista, mas que depende de 

fatores externos e internos.  

Com a reestruturação financeira que se busca com o presente processo, a CERBA poderá manter 

seus empregos diretos e indiretos, continuar a fornecer produtos de qualidade e honrar seus 

compromissos. A empresa está comprometida em superar os desafios financeiros atuais e 

garantir a continuidade de suas operações no mercado.  
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A partir dessa sequencia de problemas financeiros, gerou-se um círculo vicioso extremamente 

prejudicial à capacidade financeira da Recuperanda, cuja reorganização depende essencialmente 

do congelamento das dívidas e da reestruturação do seu passivo, conforme previsto no 

procedimento de recuperação judicial da Lei nº 11.101/05. Além disso, diversas ações vêm sendo 

ajuizadas contra a Recuperanda, resultando em bloqueios em suas contas e comprometendo ainda 

mais sua liquidez.  

 Apesar da crise enfrentada, a CERBA é uma forte empresa local, que presta serviço direto a marcas 

de grande relevo nacional, com capacidade de recuperação e conta com uma nova gestão 

comprometida a reerguer a companhia em seu pleno funcionamento.   

A qualidade e tradição da companhia são razões pelas quais ela permanece no mercado mesmo 

em tempos difíceis, mantendo uma relevante carteira de clientes e comprovando que, apesar de 

estar atravessando essa crise econômico-financeira sem precedentes, é uma empresa sólida e 

possui reconhecimento da sociedade e da economia regional.  

Com as condições jurídicas e econômicas necessárias para reestruturação da empresa, haverá uma 

adequação interna, objetivando a excelente entrega aos clientes, retomada de confiabilidade e, 

consequentemente, a conquista de novos clientes. 

 

Embora a crise seja relevante o suficiente para fragilizar o pontual cumprimento de suas obrigações, 

a CERBA, encontra-se consolidada no mercado. Mesmo diante de todo momento de crise, manteve 

as suas atividades, primando pela qualidade e excelente atendimento dos seus clientes, possuindo, 

acima de tudo a confiança necessária, adquirida ao longo destes mais de 40 (quarenta) anos de 

atuação. 

 

A partir deste cenário, a situação financeira precária da CERBA, é desenhada. 

 

Não obstante as dificuldades acima relatadas, o CERBA, é uma empresa viável que apresenta 

dificuldades pontuais e chegaram ao atual quadro de endividamento pelos seguintes fatores:  
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(i) Transações comerciais deficitárias ;  

(ii)  Redução drástica das margens operacionais ante o aumento no custo dos 

insumos; 

(iii)  Diversos protestos, cobranças judiciais e pedidos de bloqueios em suas 

contas.  

(iv) Proibição temporária da comercialização do álcool 70% líquido, uma das 

principais fontes de receita da empresa durante o auge da pandemia; 

(v) A crise enfrentada pelo setor de álcool e açúcar nos últimos anos, e 

(vi) Impacto da Pandemia Covid 19. 
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MEDIDAS DE REORGANIZAÇÃO 

 
O plano de reestruturação empresarial prioriza a preservação da atividade, e com isso, assegurar a 

manutenção de postos de trabalho, dar aos credores uma satisfação financeira, sempre em busca 

de atingir o princípio maior da lei de recuperação de empresas, incentivando a atividade econômica 

e ainda permitindo que a sociedade empresária continue a desempenhar o seu papel na economia. 

 

A reabilitação empresária por meio do instituto da recuperação judicial visa garantir segurança 

jurídica aos credores, tratamento igualitário aos credores em situação similar, tudo com a 

supervisão judicial.  

 

A reestruturação de uma empresa deve ser apoiada por um enquadramento que incentive os 

participantes a recuperar uma empresa que tenha viabilidade financeira. A existência de instituições 

e regulamentos fortes, tal como a Lei de Recuperação de Empresas em regência, é crucial para um 

sistema de recuperação eficaz.  

 

Nesse escopo, a empresa está em constante busca por profissionais que possam trazer expertise 

técnica e comercial, visando sempre otimizar cada uma das funções exercidas nos processos da 

empresa, sejam eles produtivo, administrativo e comercial.  

 

Medidas como esta visam minimizar as despesas no custo fixo da CERBA, buscando de forma 

recorrente o equilíbrio dos seus custos, para que, como primeira meta, a empresa passe a 

apresentar resultados operacionais positivos (medida de curto prazo). 

 

O objetivo imediato é o equilíbrio da operação, onde os custos são iguais às entradas visando 

estancar o prejuízo operacional. Posteriormente, no médio prazo, visa-se voltar a pleitear uma 

melhor rentabilidade, para poder saldar todos os compromissos com seus credores, conforme 

apresentados neste Plano. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

Y
JN

vF
ea

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

A
24

70
41

06
90

0 
   

 .

fls. 1551



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., 
 
 

17 

Entre as medidas implementadas e a implementar estão:  

 

i. Otimização financeira e operacional de todas as fases do procedimento produtivo da 

companhia; 

 

ii. Controle e estudo de análise de crédito para venda de produtos aos seus clientes, de 

forma a reduzir o risco de inadimplência; 

 

iii. Redução de custos fixos com folha de pagamento; 

 

iv. Reestruturação comercial com novas estratégias para setores de compras, vendas e 

administrativo, inclusive com plano de carreira; 

 

v. Instauração e condução de procedimentos negociais com o objetivo de reduzir de 

forma linear o passivo apurado; 

 

vi. Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas 

ou vincendas; 

 

vii. Reorganização societária, Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 

constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitando os 

direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente;  

 

viii. Venda ou arrendamento de Unidades Produtivas Isoladas, mediante prévio 

requerimento, autorização e homologação judicial; 

 

ix. Venda parcial dos bens, mediante prévio requerimento, autorização e homologação 

judicial;  

 

x. Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo 

como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial; e 
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Essas medidas visam otimizar o capital de giro, infraestrutura e pessoal, colocando as atividades da 

CERBA, em linha com suas novas estratégias comerciais e operacionais. 

 

O objetivo dessas mudanças é passado o período de ajustes, que a empresa passe a ter geração de 

caixa positiva e possa iniciar o ciclo de pagamento de seus credores. 

  

Após a concessão da Recuperação Judicial, a empresa entrará em uma nova fase, em que manterá 

com rigor as novas diretrizes comerciais, com responsabilidade financeira e controle do fluxo de 

caixa. 

 

Estas iniciativas, somadas a proteção legal vinculada com a blindagem patrimonial trazidas pela 

legislação recuperacional, já estão refletindo positivamente na rotina da CERBA, o que permitirá a 

equalização do passivo através do Plano proposto, com a imediata retomada do crescimento 

sustentável. 
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ESCOPO DA LEI DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS EM CRISE E A VIABILIDADE ECONÔMICA DA 

CERBA. 

 
a) A retomada financeira da CERBA,   

Apesar de estar atravessando um momento passageiro de dificuldades financeiras, a CERBA, é 

viável e com alto valor agregado.  

A CERBA, encontra-se consolidada no mercado. Mesmo diante de todo momento de crise, 

manteve as suas atividades, primando pela qualidade e excelente atendimento dos seus clientes. 

Dentre os principais motivos para a crise econômica da CERBA, estão a proibição temporária da 

comercialização do álcool 70% líquido, uma das principais fontes de receita da empresa durante o 

auge da pandemia e a crise enfrentada pelo setor de álcool e açúcar nos últimos anos, agravada 

pela pandemia do Covid-19. Esses acontecimentos, que não têm relação com o desempenho 

econômico-financeira ao longo do tempo da empresa, precipitaram diversas crises, financeiras, 

operacionais e estratégicas. 

Superado esse momento atípico, através da Recuperação judicial, a empresa está se 

reestruturando para o reinicio da retomada. 

Também é razoável estimar um aumento no valor agregado da mencionada empresa com a 

retomada moderada da economia brasileira a médio e longo prazo, mesmo que seja lento, mas 

gradual e crescente. 

Os reflexos econômicos internos da crise, com a retração de alguns setores da economia brasileira 

a partir da decretação da quarentena em março/2020, vêm se prolongando em várias medidas até 

os dias atuais (novembro/2024) e provocaram reflexos diretos e intensos, inclusive na 

industrialização e comércio de álcool e produtos derivados, com o aumento de custos, 

principalmente por conta do aumento do dólar e dos custos atrelados à moeda, além dos 

problemas econômicos internos recorrentes nos último anos como a disparada da inflação, queda 

no consumo, queda da renda média do brasileiro e as constantes crises políticas.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

Y
JN

vF
ea

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

A
24

70
41

06
90

0 
   

 .

fls. 1554



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., 
 
 

20 

A viabilidade econômico-financeira 

 
A crise financeira atualmente experimentada pela empresa é fruto de uma conjunção de fatores 

externos e internos que afetaram adversamente os seus fluxos de caixa, impossibilitando a 

continuidade do pagamento pontual de suas obrigações junto a seus credores.  

 

Entretanto, as atividades desempenhadas pela empresa são rentáveis e viáveis economicamente.  

 
O próprio histórico de manutenção das estruturas comerciais e operacionais em nível de excelência 

pela empresa, por si só, já demonstram a plena capacidade para o desenvolvimento de suas 

atividades.  

 
Nesse contexto, existe a perspectiva de recuperação gradual e moderada da economia e do próprio 

mercado, inclusive por se tratar de setor com expectativas otimistas de crescimento ao longo dos 

anos. 

 

Essa projeção leva em consideração o início de uma retomada moderada da economia a partir de 

2024 e 2025, e a expectativa de uma política econômica voltada para o reequilíbrio das contas 

públicas e focada nas reformas estruturais.  

 
Apesar da inafastável necessidade da recuperação judicial, o cenário futuro que se descortina 

favorece o soerguimento da CERBA, com o consequente atendimento dos interesses de seus 

credores, fornecedores, colaboradores e clientes. 

 
Mesmo diante de uma crise econômica de longo prazo e os grandes desafios que virão pela frente, 

a economia brasileira poderá crescer moderadamente a partir de 2024 e 2025, levando consigo os 

setores sensíveis ao crescimento da economia.  

 
Outros fatores também tendem a permitir o crescimento da economia, como o aumento da renda 

das famílias, liberação e crescimento do crédito, aumento dos investimentos públicos e privados, 

queda gradual do desemprego e o combate à inflação. 

 
A aprovação do Plano de Recuperação da CERBA, poderá reverter positivamente o fluxo da caixa 

da empresa com reflexos positivos no capital de giro. 
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Além disso, a empresa tem buscado a promoção de uma estrutura organizacional mais enxuta, 

econômica e eficiente, favorecendo a redução dos custos comerciais, administrativos e melhoria 

na qualidade aos seus clientes. 

Enfim, a combinação de medidas de reestruturação econômica e austeridade financeira, aliadas a 

um cenário de recuperação da economia brasileira a partir de 2024 e 2025, em especial na 

industrialização e comércio de álcool e produtos derivados. 

 Nesta linha de princípios, a direção da CERBA, confia que a Recuperação Judicial é uma medida 

acertada para permitir que a empresa possa se reestruturar e se reerguer ainda mais forte, 

continuando a gerar riquezas e empregos. 

O modelo de negócios que a empresa pretende desenvolver para o fim de permitir o 

equacionamento de suas obrigações com as expectativas de geração positiva de fluxos de caixa 

futuros encontra-se descrito de forma clara e objetiva neste laudo de viabilidade econômico-

financeira e que integra o Plano de Recuperação, a ser apresentado ao M.D Juízo e aos credores. 

 

Em consonância com as mais avançadas leis contemporâneas que cuidam de empresas em 

circunstâncias desfavoráveis, a LFRE possui como núcleo de suas disposições o princípio da 

conservação da empresa viáveis, na forma do seu Artigo 47. 

 

A recuperação judicial de empresas insere-se no contexto econômico-normativo de proteção aos 

trabalhadores visando, em última análise, a manutenção da fonte produtora e dos empregos diretos 

e indiretos gerados pela empresa em crise financeira. Esse, aliás, é o teor do artigo 47 da LFRE. 

 

Não há dúvida de que a recuperação judicial, hoje positivada no ordenamento jurídico brasileiro, 

apresenta-se como instrumento legítimo e necessário à preservação da empresa, refletindo o art. 

47 aos princípios constitucionais de estímulo à atividade econômica, justiça social, pleno emprego 

(art. 170, II e VIII, Constituição Federal/1988) e função social da propriedade (art. 5º, XXIII, 

Constituição Federal/1988). 
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Na definição precisa do Prof. JORGE LOBO, o objetivo da recuperação judicial é: “(...)salvar a 

empresa em crise que demonstre ser econômica e financeiramente viável, com a finalidade precípua 

de mantê-la empregadora de mão-de-obra, produtora e distribuidora de bens e serviços. 

É ao mesmo tempo, criadora de riquezas e de prosperidade, gerando impostos e, por igual, ao 

mesmo tempo, respeitar os interesses dos credores”. 

 

Prossegue explicitando que, para salvar a empresa em crise é necessário observar o que se chama 

“ética da solidariedade”. 

 

O prof. Manoel Justino Bezerra Filho, abordando o escopo primordial da recuperação judicial, 

lembra que “(...) a Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridade nas finalidades que diz 

perseguir, colocando como primeiro objetivo a ‘manutenção da fonte produtora’, ou seja, a 

manutenção da atividade empresarial em sua plenitude tanto quanto possível, com o que haverá 

possibilidade de manter também o ‘emprego dos trabalhadores’.  

Mantida a atividade empresarial e o trabalho dos empregados, será possível então satisfazer os 

‘interesses dos credores’”. 

 

Ao mesmo tempo, o Prof. Fabio Ulhôa Coelho no seu livro “Comentários à Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas” – Ed. Saraiva, 2013, preconiza que a viabilidade econômico-financeira 

da empresa, deve também ser analisada à luz de vetores específicos, tais como: 

 

a) A importância social da empresa no meio empresarial; 

b) A mão de obra e a tecnologia empregadas; 

c) O volume dos seus ativos e passivos; 

d) O tempo de atividade da empresa; e 

e) O porte econômico da empresa. 

 

Voltaremos a esses temas, ao final deste Parecer, analisando-os, especificamente para a CERBA   
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A CERBA, apesar das inúmeras dificuldades, vem conseguindo manter as suas operações, o que 

evidencia, de forma incontroversa, portanto, a viabilidade operacional da CERBA, e sua capacidade 

de, feitos os ajustes necessários, retomar a trilha do crescimento e da eficiência econômico-

financeira, apoiada na sua excelente reputação no ramo de a industrialização e comércio de álcool 

e produtos derivados. 

É importante mencionar que a CERBA, está passando por uma momentânea crise, plenamente 

passível de ser resolvida pela adoção e implementação das medidas preconizadas e expostas no 

Plano de Recuperação, objeto de análise deste Parecer Técnico. 
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II – O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Os objetivos do Plano, os pontos fundamentais e a sua viabilização 

 

O Plano de Recuperação da CERBA, elaborado pela administração e seus assessores jurídicos e 

consultores financeiros, a ser apresentado ao Juízo de Recuperação e aos seus credores tem por 

objetivo a realização de medidas que objetivam a reestruturação de suas operações de forma a 

permitir: 

 

a) O reperfilamento do endividamento da empresa, alterando condições de pagamentos, 

prazos e valores a serem pagos; 

b) A geração de capital de giro necessário à manutenção das operações da empresa e 

pagamento das suas dívidas; 

c) A preservação e a manutenção do emprego dos trabalhadores diretos e indiretos;  

d) A preservação dos interesses de seus credores; 

e) A preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica do país e 

dos Estados e municípios onde tem sede, filiais ou escritórios; 

f) A superação da crise econômico-financeira da CERBA, que poderá ser viabilizada  

g) Pela geração dos fluxos de caixa operacionais necessários ao pagamento da sua dívida 

reestruturada e a geração de recursos necessários para a continuidade das atividades da 

empresa, devidamente dimensionadas para a nova realidade da CERBA;  

h) A preservação da empresa como fonte de geração de bens, recursos, empregos, impostos 

diretos e indiretos; 

i) A concentração e a volta ao exercício de suas atividades, no ramo da a industrialização e 

comércio de álcool e produtos derivados, no qual a empresa possui amplo conhecimento e 

reputação. 
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j) A preservação da sua função social e a efetiva melhora e recuperação do seu valor 

econômico, bem como dos seus ativos tangíveis e intangíveis; 

k) Os objetivos do Plano poderão ser atingidos também por meio das medidas previstas no  

l) Artigo 50 da LFRE: 

- Fixação de prazos e condições especiais de pagamentos aos seus credores; 

- Alienação de ativos, através da constituição de UPI’s, se necessário; 

- A obtenção de novos financiamentos; 

 
m) A possibilidade de voltar a ter uma estrutura de capital equilibrada; 

 

A CERBA, deverá, no prazo legal, apresentar um Plano de recuperação judicial cuja finalidade é 

adequar os pagamentos devidos aos credores ao seu fluxo de caixa.  

 

Viabilidade Econômica do Plano de Recuperação e Avaliação dos Ativos da empresa. Em 

cumprimento ao disposto nos incisos II e III do art. 53 da LRFE, os Laudos de Viabilidade Econômica 

do plano e da empresa e de avaliação de bens e ativos da empresa, subscritos por empresas 

especializadas, encontram-se nos anexos do Plano de Recuperação. 
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PAGAMENTO DOS CREDORES 

 

A direção da CERBA, apresentou a seguinte proposta de pagamento aos seus credores:  

 

DA PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES – REESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS CONCURSAIS 

 

Considerando que a CERBA enfrenta uma crise econômica e financeira significativa, exacerbada pela 

atual instabilidade econômica no Brasil. 

 

Considerando que o Plano de Recuperação Judicial atende aos requisitos estabelecidos no art. 53 

da Lei n.º 11.101/2005, detalhando de forma abrangente as medidas propostas para a recuperação 

da Cerba e visando à maximização da recuperação de créditos, em benefício de todos os credores 

envolvidos, sejam eles sujeitos ou não aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Considerando que, com o apoio do processo de Recuperação Judicial, a CERBA busca superar sua 

crise financeira e reestruturar suas operações, com o objetivo de preservar suas atividades 

empresariais e continuar contribuindo para a geração de empregos, arrecadação de tributos e 

criação de valor para a sociedade. 

 

A CERBA, com base nas disposições da Lei n.º 11.101/2005, submete este Plano de Recuperação 

Judicial para a apreciação e aprovação dos credores, visando à posterior homologação judicial, e 

reitera seu compromisso de seguir as diretrizes aqui estabelecidas para alcançar uma recuperação 

sustentável e equilibrada que beneficie todas as partes interessadas. 

 

CRÉDITOS TRABALHISTAS (Classe I): os credores que integrarem esta classe receberão seus créditos 

nas seguintes condições: 

 

a) Amortização: pagamento dos créditos relacionados nesta classe, ocorrerá em até 01 (um) 

ano contado da data da publicação da decisão de homologação do Plano de Recuperação 

Judicial e, no caso de novas habilitações e/ou majorações de valores na classe, deve-se 
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considerar prazo de 1 (um) ano para a quitação, contado da data da sentença judicial que 

determinar a habilitação e/ou majoração do crédito na Recuperação Judicial devidamente 

publicada em Diário Oficial.  

 

b) Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida de um por cento ao ano) 

limitado, na soma, a 3,00% a.a. (três por cento ao ano) sobre o valor do crédito. Caso a TR 

(Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja determinada sua substituição por 

decisão judicial, o índice que a substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

respeitando o limite deste item “b”. 

 

c) Quitação: A homologação do plano pelo Juízo da Recuperação Judicial e efetuado os 

pagamentos conforme premissas descritas anteriormente, vinculará os credores sujeitos à 

Recuperação Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e irretratável liberação 

e quitação de todas as dívidas e seus acessórios. 

 

d) Teto do crédito trabalhista: Os créditos da Classe I serão limitados a 150 (cento e cinquenta) 

salários-mínimos, vigente na data do ajuizamento da Recuperação Judicial, por credor com 

enquadramento na Classe I – Trabalhista. O saldo remanescente do crédito será classificado 

e liquidado conforme estrutura de pagamento da classe III – Crédito Quirografário. 

 

CRÉDITOS COM GARANTIA REAL (Classe II): A RECUPERANDA não possui créditos listados na Classe 

II, caso venham a ser arrolados créditos na referida Classe, o pagamento deverá ser realizado na 

forma da Classe III – Quirografários. 

 

CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS (Classe III): os credores que integrarem esta classe receberão seus 

créditos nas seguintes condições: 

 

a) Carência: 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação da decisão que vier a homologar 

o Plano de Recuperação Judicial; 
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b) Deságio: 85% (oitenta e cinco por cento) de deságio sobre o crédito arrolado no Quadro 

Geral de Credores no momento do início dos pagamentos; 

 

c) Amortização: pagamento dos créditos relacionados ocorrerá em 20 (vinte) parcelas 

semestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao término do período de carência previsto no item “a”, e com a aplicação do 

deságio do item “b”. 

 

d) Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida de um por cento ao ano) 

limitado, na soma, a 3,00% a.a. (três por cento ao ano) sobre o valor do crédito. Caso a TR 

(Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja determinada sua substituição por 

decisão judicial, o índice que a substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

respeitando o limite deste item “b”. 

 

e) Quitação: A homologação do plano pelo Juízo da Recuperação Judicial e efetuado os 

pagamentos conforme premissas descritas anteriormente, vinculará os credores sujeitos à 

Recuperação Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e irretratável liberação 

e quitação de todas as dívidas e seus acessórios. 

 

CRÉDITOS ME E EPP (Classe IV): os credores que integrarem esta classe receberão seus créditos nas 

seguintes condições: 

 

a) Carência: 12 (doze) meses a contar da publicação da decisão que vier a homologar o Plano 

de Recuperação Judicial; 

 

b) Deságio: 85% (oitenta e cinco por cento) de deságio sobre o crédito arrolado no Quadro 

Geral de Credores no momento do início dos pagamentos; 

 

c) Amortização: pagamento dos créditos relacionados ocorrerá em 20 (vinte) parcelas 

trimestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês 
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subsequente ao término do período de carência previsto no item “a”, e com a aplicação do 

deságio do item “b”. 

 

d) Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida de um por cento ao ano) 

limitado, na soma, a 3,00% a.a. (três por cento ao ano) sobre o valor do crédito. Caso a TR 

(Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja determinada sua substituição por 

decisão judicial, o índice que a substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

respeitando o limite deste item “b”. 

 

e) Quitação: A homologação do plano pelo Juízo da Recuperação Judicial e efetuado os 

pagamentos conforme premissas descritas anteriormente, vinculará os credores sujeitos à 

Recuperação Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e irretratável liberação 

e quitação de todas as dívidas e seus acessórios. 

 

CREDOR COLABORADOR PARCEIRO FINANCEIRO: Serão considerados Credores Colaboradores 

Financeiros os credores de Créditos Concursais que seguirem concedendo novos créditos/fomento 

para a RECUPERANDA após o pedido de Recuperação Judicial. Os membros enquadrados na Classe 

de Credores Colaboradores Financeiros, que concederem linhas de crédito à Recuperanda 

posteriormente à distribuição da recuperação judicial, concordam em estar sujeitos a condições 

especiais, conforme estabelecido no Plano de Recuperação Judicial. As condições especiais serão 

determinadas com base em negociações individuais com cada Credor Colaborador Financeiro, 

seguindo, mas não se limitando, aos seguintes critérios objetivos: 

  

a) Necessidades da Recuperanda: As necessidades financeiras específicas da Recuperanda 

serão consideradas ao definir as condições especiais. Caso sejam identificadas necessidades 

críticas ou prioridades específicas, as condições poderão ser ajustadas para atender às 

mesmas; 

 

b) Compliance dos bancos para concessão de novos créditos; 
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c) Novos créditos concedidos: O valor dos novos créditos concedidos pelos membros da Classe 

de Credores Colaboradores Financeiros será considerado para determinar as condições 

especiais. Montantes mais elevados poderão ser elegíveis para condições mais favoráveis; 

 

d) Novos serviços concedidos: Fica estabelecido que, além dos créditos concedidos após a 

distribuição do pedido de recuperação judicial, serão considerados, para fins de 

determinação das condições especiais de pagamento previstas nesta cláusula, 

exclusivamente as novas linhas de crédito ou operações de fomento financeiro concedidas 

à Recuperanda após a distribuição do pedido de recuperação judicial. Tais serviços incluem, 

de maneira exemplificativa e não limitativa, operações de financiamento para capital de giro, 

emissão de garantias bancárias e concessão de linhas de crédito especiais para projetos de 

expansão. Ressalta-se que os serviços aqui descritos possuem caráter exemplificativo, 

destinando-se exclusivamente ao suporte financeiro essencial para a continuidade e 

crescimento das atividades empresariais das Recuperandas durante o período de 

recuperação judicial; 

 

e) Prazos e condições de pagamento: Os credores colaboradores financeiros receberão seus 

créditos após o prazo de carência de 12 (doze) meses a contar da publicação da decisão que 

vier a homologar o Plano de Recuperação Judicial, com 50% de deságio a ser aplicado sobre 

os valores constantes do Quadro Geral de Credores no momento do pagamento. O saldo, 

após a aplicação do deságio, será pago em 108 (cento e oito) parcelas mensais e 

consecutivas, com o primeiro vencimento até o último dia útil do mês subsequente ao final 

da carência. Adicionalmente, fica estabelecida a possibilidade de antecipação de 

pagamentos por meio de amortização de 3% (três por cento) do saldo devedor atualizado, 

sempre que houver a liberação de novos créditos ou operações de fomento financeiro em 

favor da Recuperanda. O valor amortizado será descontado do montante total devido, sendo 

considerado para o recálculo proporcional das parcelas remanescentes, preservando-se as 

condições de pagamento estabelecidas. As demais disposições serão idênticas às aplicáveis 

à Classe III – Quirografários.  

 

f) A adesão a esta clausula deverá ser manifestada em até 30 (trinta) dias após a publicação da 
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decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial mediante envio de correspondência 

eletrônica para o e-mail da Recuperanda, constante do plano de recuperação, com protocolo 

do mesmo nos autos da Recuperação Judicial. 

 

CREDOR COLABORADOR PARCEIRO FORNECEDOR: Considerando a importância de que seja 

mantido o fornecimento de mercadorias para a CERBA, os Credores Fornecedores Colaboradores 

que representem, individualmente, ao menos 40% (quarenta por cento) da matéria-prima ou do 

produto fornecido à CERBA e que optarem por receber seus Créditos Quirografários nos termos 

desta Cláusula concordam, cumulativamente, em: (i) retomar, em até 30 (trinta) dias contados da 

decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial, desde que solicitado pela CERBA, a 

oferta de fornecimento de produtos não financeiros, conforme aplicável, nos mesmos volumes, 

sortimento, prazo de entrega e condições acordadas entre a CERBA e o respectivo Credor 

Fornecedor Colaborador; (ii) retomar imediatamente outras negociações acessórias, tais como 

verbas, bônus e outras condições comerciais, de forma a permitir o reestabelecimento das margens 

combinadas entre a CERBA e o respectivo Credor Fornecedor Colaborador; e (iii) conceder, 

imediatamente após a quitação integral do Crédito Quirografário do respectivo Credor Fornecedor 

Colaborador, a extensão imediata do prazo de pagamento para a CERBA ao prazo usualmente 

praticado em data anterior à distribuição da presente recuperação judicial:  

 

a) Necessidades da Recuperanda: As necessidades específicas da Cerba serão consideradas ao 

definir as condições especiais para os Credores Parceiros Fornecedores Não Financeiros. 

Caso sejam identificadas prioridades ou necessidades críticas, as condições poderão ser 

ajustadas para atendê-las adequadamente, visando à continuidade das operações e à 

recuperação sustentável. 

 

b) Compliance dos Fornecedores: Todos os fornecedores parceiros deverão atender aos 

requisitos de compliance estabelecidos pela CERBA, de modo a assegurar a regularidade e 

conformidade na concessão de serviços e fornecimento de mercadorias essenciais para a 

empresa durante o processo de recuperação judicial. 

 

c) Fornecimento Continuado: O valor e a regularidade dos fornecimentos continuados por 
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parte dos Credores Parceiros Fornecedores Não Financeiros serão considerados para definir 

condições especiais de pagamento. Fornecimentos que representem maior volume ou 

periodicidade poderão ser elegíveis a condições mais vantajosas. 

 

d) Novos Serviços Concedidos: Fica estabelecido que, além dos fornecimentos continuados 

após a distribuição do pedido de recuperação judicial, serão considerados, para fins de 

definição das condições especiais de pagamento, os novos serviços essenciais prestados 

pelos Credores Parceiros Fornecedores Não Financeiros. Esses serviços incluem, de maneira 

exemplificativa e não limitativa, fornecimentos adicionais de insumos críticos, serviços de 

logística e transporte dedicados, gestão de estoque para reposição rápida, e outros serviços 

indispensáveis para a continuidade das operações da Cerba. 

 

e) Prazos e Condições de Pagamento: Os credores fornecedores não financeiros receberão 

seus créditos após um prazo de carência de 12 (doze) meses, contados da publicação da 

decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial. Os valores a serem pagos não 

sofrerão qualquer deságio, sendo quitados integralmente em 108 (cento e oito) parcelas 

mensais e consecutivas, com o primeiro vencimento até o último dia útil do mês 

subsequente ao término da carência. Adicionalmente, fica facultado aos credores 

fornecedores não financeiros o adiantamento de pagamentos, mediante amortização 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor líquido de novas notas fiscais de serviço 

emitidas em favor da CERBA. Os valores amortizados serão deduzidos do saldo devedor 

total, considerando-se para o recálculo proporcional das parcelas remanescentes. As demais 

condições de pagamento seguirão as disposições aplicáveis à Classe III – Quirografários. 

 

f) Adesão à Cláusula: A adesão a esta cláusula deverá ser formalizada em até 30 (trinta) dias 

após a publicação da decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial, mediante o 

envio de correspondência eletrônica para o e-mail designado da CERBA, com o respectivo 

protocolo nos autos desta Recuperação Judicial. 

 

g) Liberdade de Contratação de Novos Produtos: A Cerba não estará obrigada a solicitar, nem 

a contratar, novos produtos oferecidos pelos Credores Parceiros Fornecedores Não 
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Financeiros, podendo adquirir novos produtos estritamente de acordo com sua necessidade 

operacional e com as melhores ofertas de mercado. 

 

A Estrutura do endividamento 

 
Conforme art. 49 da LFRE, a estrutura do endividamento da CERBA, condiciona ao referido Plano 

de Recuperação as pessoas físicas e jurídicas mencionadas na lista de credores apresentada, a qual 

deverá ser substituída pela lista de credores a ser consolidada pelo Administrador Judicial (art.7º, 

parágrafo 2º) ou por decisões judiciais futuras em sede de impugnação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Classes de Cresores Qtde % Vert Valor % Vert

Classe I - Credores Trabalhistas 31 25,2% 547.745,51 0,5%

Classe II - Garantia Real 0 0,0% 0,00 0,0%

Classe III - Credores Quirografários 53 43,1% 96.652.321,18 95,9%

Classe IV - Credores ME / EPP 39 31,7% 3.536.534,77 3,5%

Total Geral 123 100,0% 100.736.601,46 100,0%
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III – OS DADOS E AS FONTES DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS E UTILIZADAS 

 
Para o efeito da:  

 

a) Elaboração do Laudo sobre a viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação e 

da CERBA; 

b) Para a emissão do Parecer Técnico sobre o Plano de Recuperação foram utilizados os dados 

e as seguintes fontes de informação: 

• Plano de recuperação judicial preparado pela CERBA, e seus assessores jurídicos e 

consultores financeiros a ser protocolado em Juízo contendo a detalhada indicação das 

medidas a serem implementadas pela empresa; 

• Petição inicial protocolada e distribuída ao MM. Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da 

Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, em 05 de setembro de 2024; 

• Decisão do Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba, Estado 

de São Paulo, com o deferimento do pedido de processamento em 10 de outubro de 

2024; 

• Breve Histórico e situação atual da empresa contendo informações relevantes que 

identificam as origens da crise financeira pela qual passou a CERBA, contendo a descrição 

de todas as medidas a serem adotadas dentro do Plano de Recuperação; 

• Modelagem financeira e operacional, contendo resumo geral do Plano de Recuperação; 

• As planilhas e demonstrativos financeiros projetados e consolidados, preparados pela 

direção da CERBA, e que são: 

a) Premissas macroeconômicas; 

b) Mapa de premissas operacionais e financeiras para elaboração dos 

demonstrativos financeiros projetados; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

Y
JN

vF
ea

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

A
24

70
41

06
90

0 
   

 .

fls. 1569



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., 
 
 

35 

c) Demonstrativo de Resultados e Fluxos de Caixa projetados da empresa de 2025 a 

2036, apresentando a geração das receitas, custos, despesas operacionais e a 

geração de caixa operacional, bem como o cronograma dos fluxos de pagamento 

aos credores de todas as classes. 
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IV - ELABORAÇÃO DA ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA DA EMPRESA E DO 

PLANO - EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO 

 

Para efeito de elaboração e emissão deste Parecer Técnico, analisamos cuidadosamente todas as 

informações, os dados fornecidos e as medidas a serem implementadas no Plano de Recuperação, 

destacando-se que:  

 
a) Durante todo o período em que estiver sob Recuperação Judicial a direção e cotistas da 

CERBA, comprometem-se a realizar todos os esforços para manter uma estrutura mínima 

necessária de modo que a empresa dê continuidade às suas operações, nos novos níveis, de 

forma a poder cumprir com todos os compromissos citados no Plano de Recuperação, de 

acordo com o cronograma de pagamentos apresentado nos Demonstrativos Financeiros 

projetados; 

b) A geração das receitas da CERBA, para pagamento aos credores está baseada nas seguintes 

medidas e recursos: 

- Reperfilamento e a renegociação do seu endividamento com modificações nos prazos, nos 

encargos e na forma de pagamento aos credores; 

 
c) Expansão de parcerias e novos fornecimentos; 

d) Obtenção de novos recursos através de financiamentos; 

e) Alienação de ativos, através da constituição de UPI, se necessário; 

f) As premissas adotadas para a elaboração das projeções dos demonstrativos financeiros 

estão apresentadas no Anexo I para o período de 2025 a 2036 e que cobrem as operações 

da empresa; 

- Os valores das operações expressos em reais (R$), na comercialização dos serviços; 

- A identificação dos valores do EBITDA nesses demonstrativos, a cada exercício. 
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Os demonstrativos financeiros 

 

Analisamos os demonstrativos financeiros consolidados e projetados para o período de 2025 a 

2036 consolidados elaborados pela CERBA, e seus consultores financeiros e jurídicos. 

 
a) As premissas e pressupostos adotados, destacados no Mapa de Premissas (Anexo I), ficaram 

dentro de uma posição conservadora e com consistência com relação à performance 

histórica da empresa e da sua nova situação. 

Foram fixadas as premissas para: 

- Receitas brutas da CERBA, ; 

- Custos e despesas operacionais; 

- Nível de capital de giro. 

- Novos investimentos (CAPEX). 

- Alienação de ativos, através da constituição de UPI’s, se necessário. 

 
b) Os demonstrativos financeiros projetados (DRE e Fluxos de Caixa) a partir das premissas e 

pressupostos adotados, bem como as informações fornecidas pela direção da empresa, 

apresentam coerência e consistência técnica na modelagem financeira e tendo sido 

elaborados dentro de padrões usuais de projeções e simulações de comportamento futuros 

das operações da empresa, através dos demonstrativos de resultados (DRE) e dos fluxos de 

caixa. 

c) As premissas adotadas (taxas de crescimento das receitas brutas, custos e despesas 

operacionais, prazos médios de clientes, fornecedores e outros) demonstraram uma 

coerência numérica e econômico-financeira entre as premissas adotadas e os valores 

resultantes, identificando consistência técnica, dentro dos modelos contábil e econômico-

financeiro; 

d) As projeções identificam a continuidade das operações da empresa com a adoção das 

medidas já citadas, que no nosso entender são viáveis, na medida em que foram realizadas 

com base nas suas atividades operacionais já ajustadas aos novos níveis, adotando-se para 

essas projeções no nosso entender, um critério conservador; 
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e) Os demonstrativos financeiros que caracterizam e identificam o Plano de Recuperação a ser 

apresentado ao Juízo, demonstram que todas as suas variáveis estão integradas e com 

premissas adotadas que julgamos razoáveis e com consistência; 

f) Os valores em R$ (reais) das receitas brutas, passam de R$ 172,3 milhões em 2025 para 

R$ 430,6 milhões em 2036, o que significa uma taxa de crescimento anual composta de 

9,2% ao ano (CAGR).  

 

 

g) Os valores em R$ (reais) das receitas líquidas, passam de R$ 126,7 milhões em 2025 para 

R$ 316,5 milhões em 2036, o que significa uma taxa de crescimento anual composta de 

9,2% ao ano (CAGR).  
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h) O valor do Custo da Mercadoria Vendida (CMV)  serão da ordem de R$ 110,0 milhões em 

2025, passando para R$ 260,5 milhões em 2036, representando 86,9% e 82,3% das  

receitas líquidas, respectivamente. 

 

 

i) As despesas operacionais e administrativas serão de R$ 16,1 milhões em 2025, 

passando para R$ 34,5 milhões em 2036, representando 12,7% e 10,9% das  receitas 

líquidas respectivamente. 

 

 

 

j) A lucratividade da CERBA,  será de R$ -4,5 milhões em 2025, passando para R$ 8,9 

milhões em 2036, representando uma margem líquida de -3,6% e 2,8% 

respectivamente (lucro líquido em relação as receitas líquidas) . 
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k) Para a realização das projeções das receitas operacionais (2025 a 2036), foram consideradas 

as atividades da empresa com a realização das suas operações, sendo que o EBITDA ajustado 

sobre as receitas líquidas nesse período deverá girar em torno de 2,7% em 2025 a 8,3% em 

2036, sendo sempre positivo, a partir de 2025.  

Ao longo das projeções, o volume do EBITDA é da ordem de R$ 3,4 milhões em 2025 

passando para R$ 26,3 milhões em 2036.  

 
 

l) Os saldos finais de caixa serão suficientes para o pagamento dos credores concursais e 

extraconcursais e para a manutenção das suas atividades operacionais, sendo sempre 
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positivos a partir de 2025, indicando uma situação de liquidez satisfatória do fluxo de caixa 

operacional. 

 

Da viabilidade econômico-financeira do Plano 

 

O Plano de Recuperação proposto é viável econômica e financeiramente, considerando o cenário 

apresentado nos demonstrativos financeiros projetados (Anexo IV), na medida que: 

 

a) O cenário macroeconômico é de crescimento moderado no médio e longo prazo, com 

crescimento do PIB esperado para 2024 de 3,17% e de 1,95% em 2025 (Boletim Focus do 

Banco Central de 22 de novembro de 2024), sendo favorável para a recuperação das 

atividades do ramo de a industrialização e comércio de álcool e produtos derivados, da 

CERBA, ; 

b) Visa maximizar os recursos disponíveis para fazer frente aos compromissos da CERBA, , 

procurando proporcionar aos credores a plena recuperação de seus créditos dentro das 

condições e dos prazos previstos; 

c) As medidas adotadas consideram: 

A renegociação e o reescalonamento do seu endividamento com os credores, reajustando 

valores, encargos e novas condições de prazos de pagamentos;  
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A continuidade das suas operações com a geração de caixa para o pagamento dos credores; 

A obtenção de Novos Financiamentos. 

 

d) As previsões de continuidade das operações da CERBA, a partir de 2025, no nosso entender, 

são viáveis na medida que: 

- Foram estimadas com base nas suas atividades operacionais anteriores, adotando-

se um critério conservador do crescimento das operações – em média de 9,2% ao 

ano; 

 

- As medidas adotadas na empresa e que visam ajustar as operações são factíveis e 

reais. 

 

e) Os demonstrativos financeiros projetados que apresentam o comportamento futuro da 

empresa, cujo Plano de Recuperação deverá ser apresentado ao Juízo, demonstra que todas 

as suas variáveis estão integradas e com premissas adotadas que julgamos razoáveis e com 

consistência; 

f) Alienação de ativos, através da constituição de UPI, se necessário; 

g) Analisamos um conjunto de indicadores financeiros e as relações entre todas as variáveis e 

os números apresentados nos demonstrativos financeiros projetados e que demonstraram 

uma coerência numérica e econômico-financeira, identificando uma consistência técnica no 

conjunto de premissas e pressupostos adotados; 

h) A análise dos indicadores financeiros projetados revela a coerência das medidas adotadas 

no Plano de Recuperação, fazendo com que a empresa, retomando as suas atividades após 

a reestruturação, passem a ser empresas liquidas e viáveis, podendo atender aos seus 

compromissos com credores.  

i) A avaliação do potencial e da capacidade de pagamento das obrigações e passivos da CERBA, 

com a adoção das medidas preconizadas no Plano de Recuperação e com a eliminação 
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gradual do endividamento da empresa, podem ser inferidas pela geração de fluxos de caixa 

das operações que são positivos já a partir de 2025, sendo superior aos fluxos de 

pagamentos aos credores. 

j) Considerando também as gerações de receitas recorrentes, o Plano de Recuperação, que 

está sendo apresentado ao Juízo da Recuperação, no nosso entendimento, é viável aos níveis 

operacional e econômico – financeiro, dando segurança aos seus credores, de que a empresa 

terá condições de cumprir com os compromissos assumidos no referido Plano de 

Recuperação. 

Da viabilidade econômico-financeira da CERBA,  

 
Entre os princípios que regem a LFRE, o mais relevante para fins de deferimento da 

recuperação judicial é o princípio da viabilidade econômica da empresa, estabelecendo que 

somente às empresas com reais possibilidades de soerguimento será facultado o regime da 

recuperação judicial. 

 

Para o Prof. Dr. Fábio Ulhôa Coelho1, existem alguns critérios objetivos que permitem 

identificar a empresa economicamente viáveis e, portanto, dignas de receber o benefício 

legal da recuperação judicial. São as seguintes: 

  

a) Importância social da empresa no meio empresarial: 

A CERBA,  possui potencial econômico, com receitas brutas estimadas e projetadas 

para o período 2025, no total de R$ 172,3 milhões, passando para R$ 430,6 

milhões em 2036.  

 

Além disso, conta com um portfólio de ativos e clientes que, junto com o Plano de 

Recuperação, se mostra adequado e compatível com a sua atual situação e 

demonstra que a sua recuperação econômica é viável e possível, desde que 

cumpridas as medidas preconizadas e apresentadas no Plano de Recuperação.  

                                                 
1 Comentários à Lei de Falências e recuperação de empresas (LFRE) - Ed. Saraiva - 2013. 
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Ao mesmo tempo, a empresa tem uma importância social relevante para a 

economia regional, pois é geradora de empregos, sendo que a sua atividade de a 

industrialização e comércio de álcool e produtos derivados são fundamentais, bem 

como, para a sua equipe de colaboradores diretos e indiretos, cujas famílias 

dependem de suas atividades. 

 

b) Mão de obra e Tecnologia empregadas: 

A CERBA, emprega dezenas de colaboradores, contando hoje com 51 funcionários diretos 

e inúmeros indiretos e prestadores de serviço, espalhados nas áreas administrativas, 

industriais, logística, entre outros. Fornece amplos benefícios e treinamentos, com a 

missão de proporcionar o desenvolvimento profissional e pessoal dos colaboradores, a 

fim de maximizar as necessidades dos clientes.  

 

c) Tempo de atividades da empresa:   

A CERBA, está há mais de 40 (quarenta) anos consolidada no mercado, primando pela 

qualidade e excelente atendimento aos seus clientes, possuindo, acima de tudo a 

confiança necessária, adquirida a duras penas ao longo de todo este período. 

 

d) Porte econômico:  

A CERBA,  detém um conjunto de ativos e instalações que o coloca em posição de 

destaque no ramo de a industrialização e comércio de álcool e produtos derivados 

 

Considerando o porte econômico da CERBA, , torna-se importante a sua 

recuperação, dado o volume de impostos que recolhe e o número de empregos 

que oferece. 
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Verifica-se, portanto, por todas essas razões, que a CERBA,  se ajusta 

perfeitamente ao conceito de empresas viáveis, econômica e financeiramente, 

fazendo jus ao benefício da Recuperação Judicial. 

 

A recuperação econômico-financeira da CERBA,  irá beneficiar todas as 

comunidades onde atua, evitando-se assim consequências e malefícios 

indesejáveis para, cotistas, credores e colaboradores.   
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V - CONCLUSÃO 

 

Após essas considerações, é nosso Parecer que: 

 

O Plano de Recuperação da CERBA, demonstra a viabilidade econômico-financeira da empresa, pois: 

 

a) As premissas e pressupostos operacionais e financeiros adotados na elaboração dos 

demonstrativos financeiros que identificam as medidas que serão adotadas, levando–se em 

consideração os cenários macroeconômicos de médio e longo prazo e setoriais, são reais e 

viáveis; 

b) A geração recorrente das receitas operacionais e a renegociação com credores dos valores 

a pagar são consideradas como factíveis, dentro do cenário traçado de crescimento gradual; 

c) A somatória desses recursos e as medidas adotadas irão permitir o pagamento aos credores 

aderentes ao Plano de Recuperação ao longo do período de pagamentos (2025 a 2036);  

d) Demonstram a possibilidade de normalização e continuação das atividades operacionais da 

CERBA, tornando possível a geração de recursos e restabelecendo a sua capacidade de 

geração de receitas e, por consequência, dos fluxos de caixa; 

e) A continuidade das operações e a geração de fluxos de caixa positivos provam-se mais que 

suficientes para o pagamento dos credores, conforme pode ser observado na evolução dos 

demonstrativos dos fluxos de caixa nas projeções financeiras apresentadas no Anexo IV; 

f) O cenário apresentado no Plano de Recuperação é melhor para os credores do que uma 

possível situação de liquidação.  

É economicamente mais vantajoso que a empresa se mantenham em plena atividade 

operacional e, dessa forma, possam pagar as suas dívidas; 

 

g) As informações fornecidas e as medidas a serem adotadas no Plano de Recuperação 

demonstram que o CERBA,  é viável econômica e financeiramente; 
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h) O Plano de Recuperação, no nosso entender, está bem estruturado, identificando a adoção 

de uma série de medidas operacionais e financeiras, considerando-se a expectativa de um 

crescimento gradual da economia brasileira, da ordem de 3,17% em 2024 e 1,95% em 2025, 

de acordo com o boletim focus do Banco central de 22 de novembro de 2024. 

Dessa forma, após a análise das informações apresentadas, da constatação da coerência dos 

demonstrativos e projeções financeiras, da absoluta possibilidade e capacidade de pagamento aos 

credores e da viabilidade econômica da CERBA, somos do parecer de que o Plano de Recuperação 

é viável econômica e financeiramente, levando em consideração o provável cenário apresentado 

pela CERBA, e seus consultores financeiros. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 

ECONOMISTA 

CORECON nº 33.888 – 2ª Região – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

Y
JN

vF
ea

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

A
24

70
41

06
90

0 
   

 .

fls. 1582



 
 

Parecer Técnico sobre o PRJ da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., 
 
 

48 

VI – TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente Parecer, que se compõe de 

47 (quarenta e sete) folhas computadorizadas de um só lado sendo a última folha datada, antes dos 

anexos. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. 
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ANEXOS 

I – Premissas e pressupostos utilizados nas projeções para os anos de 2025 a 2036; 

II – Premissas macroeconômicas; 

III – Premissas operacionais; 

IV – Demonstrativos Financeiros Projetados: 

- Demonstrativo de Resultados;  

- Fluxos de Caixa.  
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ANEXO I – PREMISSAS E PRESSUPOSTOS UTILIZADOS NAS PROJEÇÕES PARA OS 

ANOS DE 2025 a 2036  
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I – Premissas e pressupostos utilizados nas projeções para os anos de 2025 até 2036 

Descrevemos a seguir, detalhadamente, todas as condições, hipóteses, premissas e pressupostos 

que foram preparados pelos consultores financeiros e jurídicos e adotados na elaboração das 

projeções e simulações dos demonstrativos financeiros, abrangendo de 2025 até o ano de 2036. 

 

Este Parecer Técnico foi preparado pela equipe da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS a partir dos 

demonstrativos financeiros projetados elaborados pela direção da CERBA, visando nos fornecer um 

maior e melhor entendimento sobre o seu modelo de negócios. 

 

Ao mesmo tempo, dar subsídios que nos permitam atestar a viabilidade econômico-financeira da 

empresa e auxiliá-las no seu processo de recuperação judicial. 

 

Os demonstrativos financeiros históricos, os dados e informações necessárias, as premissas e 

pressupostos adotados para a elaboração das projeções dos demonstrativos financeiros (DRE e 

Fluxo de Caixa), e demais demonstrativos financeiros auxiliares, foram fornecidos pela diretoria da 

CERBA, e foram objeto de análise crítica pelos analistas da LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS, que 

emitiram um Parecer Técnico sobre os mesmos, apresentado no item IV deste Laudo. 

  

As projeções dos demonstrativos financeiros foram preparadas de acordo com as condições do 

mercado e da empresa, disponíveis na data de sua elaboração e poderão sofrer variações em virtude 

de vários fatores internos e externos.  

 

No decorrer do trabalho foram recebidas sugestões e/ou complementação das informações que se 

tornaram necessárias ao aprofundamento e detalhamento da análise, chegando-se às projeções 

finais consideradas como factíveis pela diretoria da CERBA 

 

Foi desenvolvida uma modelagem econômico-financeira construída especificamente para a 

empresa, refletindo o mais próximo possível da realidade do seu funcionamento contábil, 

organizacional e operacional, de tal forma que as projeções dos demonstrativos financeiros 

consolidados e incluindo os demonstrativos dos fluxos de caixa, demonstrem o possível e provável 
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comportamento futuro da empresa, no seu processo de recuperação e principalmente nas 

condições de pagamento aos credores. 

 

1. MOEDA UTILIZADA E PERÍODOS DE ANÁLISE 

 

As projeções financeiras anuais foram realizadas em moeda corrente para o período de 2025 até o 

ano de 2036, considerando a sua capacidade de crescimento das receitas e a variação do IPCA no 

período. 

 

2. MEMÓRIAS DE CÁLCULOS HISTÓRICOS E DAS PROJEÇÕES 

 

As premissas básicas, os dados e informações históricas necessárias para a elaboração das 

projeções, bem como as premissas e pressupostos do comportamento futuro da empresa, foram 

fornecidas pela Diretoria da CERBA, e seus consultores financeiros, tendo como fundamento o Plano 

de recuperação judicial (de 2025 a 2036). 

 

Na modelagem financeira construída, as simulações das estratégias financeiras, operacionais e 

administrativas da empresa, bem como o cronograma de pagamentos aos credores, foram 

realizadas com base nos seguintes parâmetros básicos (“value drivers”): 

 

a) Volume das operações da empresa e as suas receitas brutas e líquidas; 

b) Estrutura e comportamento dos custos e despesas operacionais em relação às receitas 

líquidas; 

c) Níveis do capital de giro e de investimentos (CAPEX) para manutenção das operações da 

empresa; 

d) Alíquotas de Imposto de Renda e Contribuição Social. 

e) Alienação de Ativos, através da constituição de UPI’s, se necessário. 
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Os valores, as condições e o escalonamento de pagamento aos credores estão inseridos nesta 

modelagem financeira.  

 

Neste anexo, são apresentados os demonstrativos financeiros consolidados e projetados da CERBA 

 

O objetivo deste item é, com base nas projeções operacionais, apresentar o fluxo de caixa disponível 

para regularização do passivo da empresa. 

 

Para se estimar as projeções de demanda, foram utilizadas as premissas operacionais de 

crescimento fornecidas pela empresa.  

 

As premissas das projeções das receitas brutas têm papel central na determinação da projeção dos 

custos e dos demonstrativos dos fluxos de caixa da empresa. 

 

Para a projeção dos tributos foram utilizadas as alíquotas médias da CERBA, sobre as Receitas Brutas 

da empresa. 

 

Estabelecida a estrutura de receitas e custos da CERBA, projeta-se uma retomada do EBITDA 

ajustado de R$ 3,4 milhões em 2025 para R$ 26,3 milhões em 2036, com a margem EBITDA variando 

de 2,7% em 2025 para 8,3% em 2036. 
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ANEXO II – PREMISSAS MACROECONÔMICAS 
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PREMISSAS MACROECONÔMICAS (BANCO BRADESCO) 
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ANEXO III – PREMISSAS OPERACIONAIS – 2025 a 2036 

 

 

 

Descrição Premissas

RECEITA BRUTA Inflação Oficial - IPCA + Ganho real ao ano

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA Aliquota Média % e deduções médias

CUSTOS SERVIÇOS VENDIDOS % s/ Receita Líquida + Produtividade ao longo do período

DESPESAS OPERACIONAIS Inflação Oficial - IPCA + % sobre a Receita Líquida pontuais

RECEITAS FINANCEIRAS Inflação Oficial - IPCA

DESPESAS FINANCEIRAS Juros Contratos Bancários + Juros da Recuperação Judicial

CONTRIBUIÇAO SOCIAL Aliquota Média %

IMPOSTO DE RENDA Aliquota Média %
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ANEXO IV – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
28

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
04

51
 e

 c
ód

ig
o 

Y
JN

vF
ea

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
12

/2
02

4 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

A
24

70
41

06
90

0 
   

 .

fls. 1592



LABORATÓRIO DE NEGÓCIOS     

                                                

Parecer Técnico sobre PRJ da CERBA DESTILARIA DE ÁLCOOL LTDA., 58 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PROJETADO (DRE) / 2025 a 2030 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO 2025 2026 2027 2028 2029 2030

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 172.328.551 190.348.652 209.196.602 229.215.262 250.425.534 272.847.003

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -45.677.077 -50.453.451 -55.449.253 -60.755.360 -66.377.315 -72.320.306

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 126.651.474 139.895.201 153.747.350 168.459.901 184.048.219 200.526.697

(-) CUSTOS DAS VENDAS -110.044.556 -115.474.139 -126.908.163 -139.052.391 -151.919.505 -165.521.387

(=)RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 16.606.918 24.421.062 26.839.187 29.407.511 32.128.714 35.005.309

(-)DESPESAS OPERACIONAIS -21.122.735 -22.992.039 -24.903.269 -25.757.244 -27.746.149 -29.830.652

(=)RESULTADO OPERACIONAL -4.515.816 1.429.023 1.935.918 3.650.267 4.382.564 5.174.657

PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL 0 -485.868 -658.212 -1.241.091 -1.490.072 -1.759.383

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -4.515.816 943.155 1.277.706 2.409.176 2.892.493 3.415.274
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PROJETADO (DRE) / 2031 a 2036 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO 2031 2032 2033 2034 2035 2036

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 295.720.296 320.511.100 347.380.166 376.501.718 404.200.632 430.618.755

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -78.383.058 -84.954.061 -92.075.925 -99.794.828 -107.136.649 -114.138.986

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 217.337.238 235.557.039 255.304.242 276.706.890 297.063.983 316.479.768

(-) CUSTOS DAS VENDAS -179.397.365 -194.436.594 -210.736.590 -228.403.046 -245.206.466 -260.449.200

(=)RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 37.939.872 41.120.445 44.567.652 48.303.844 51.857.517 56.030.568

(-)DESPESAS OPERACIONAIS -31.403.398 -33.649.448 -36.036.459 -37.449.873 -39.974.174 -42.585.603

(=)RESULTADO OPERACIONAL 6.536.474 7.470.997 8.531.193 10.853.971 11.883.344 13.444.965

PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL -2.222.401 -2.540.139 -2.900.606 -3.690.350 -4.040.337 -4.571.288

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 4.314.073 4.930.858 5.630.587 7.163.621 7.843.007 8.873.677
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DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - PROJETADO (FC) / 2025 a 2030 

 

 

DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA 2.025 2.026 2.027 2.028 2.029 2.030

EBITDA 3.429.430 10.050.192 11.227.007 12.506.628 13.886.395 15.362.771

(+/-) Variação Capital de Giro 1.257.064 1.770.011 1.524.584 1.339.233 1.933.850 2.220.117

( - )   Investimentos -1.501.204 -1.553.098 -1.603.601 -1.655.747 -1.709.589 -1.765.181

Fluxo de caixa Operacional 3.185.290 10.267.105 11.147.990 12.190.114 14.110.656 15.817.706

Fluxo de pagamentos -2.319.864 -3.160.304 -5.440.289 -8.032.457 -10.391.641 -11.894.350

(=) Extraconcursais -2.319.864 -2.534.316 -3.604.375 -6.196.543 -8.555.727 -10.058.436

(-) Parcelamentos Tributários - Estadual 01 -481.770 -526.211 -566.509 -3.431.289 -5.025.366 -5.348.517

(-) Parcelamentos Tributários - Estadual 02 -1.011.519 -1.011.519 -1.284.071

(-) Parcelamentos Tributários INSS -398.303 -528.808 -937.174 -1.535.507 -2.029.896 -2.751.551

(-) Transações Tributárias - Federal -428.272 -467.778 -816.622 -1.229.746 -1.500.465 -1.958.368

(=) Credores Concursais 0 -625.988 -1.835.914 -1.835.914 -1.835.914 -1.835.914

(-) Classe I - Trabalhistas 0 -562.863 0 0 0 0

(-) Classe II - Garantia Real - R$ 0 0 0 0 0 0

(-) Classe III - Quirografários - R$ 0 0 -1.772.789 -1.772.789 -1.772.789 -1.772.789

(-) Classe IV - EPP - ME 0 -63.125 -63.125 -63.125 -63.125 -63.125

Aumento/Diminuição do caixa 865.426 7.106.801 5.707.701 4.157.657 3.719.015 3.923.356

Saldo inicial 865.426 7.106.801 5.707.701 4.157.657 3.719.015 3.923.356

Saldo final 890.813 7.997.615 13.705.315 17.862.972 21.581.987 25.505.343
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DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - PROJETADO (FC) / 2031 a 2036 

 

DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA 2.031 2.032 2.033 2.034 2.035 2.036

EBITDA 16.831.473 18.472.765 20.298.426 22.320.749 24.056.760 26.295.264

(+/-) Variação Capital de Giro 2.793.262 1.491.676 2.715.811 2.504.404 176.967 45.984

( - )   Investimentos -1.822.582 -1.881.848 -1.943.042 -2.006.226 -2.071.465 -2.138.825

Fluxo de caixa Operacional 17.802.154 18.082.593 21.071.195 22.818.927 22.162.262 24.202.423

Fluxo de pagamentos -17.363.482 -17.818.087 -18.916.293 -22.378.569 -16.172.481 -15.155.720

(=) Extraconcursais -15.527.568 -15.982.173 -17.080.379 -20.542.655 -14.336.567 -13.382.931

(-) Parcelamentos Tributários - Estadual 01 -6.957.938 -7.412.543 -7.789.809 -8.166.904 -12.624.374 -13.382.931

(-) Parcelamentos Tributários - Estadual 02

(-) Parcelamentos Tributários INSS -5.274.921 -5.274.921 -5.828.174 -7.823.168 -1.496.423

(-) Transações Tributárias - Federal -3.294.710 -3.294.710 -3.462.396 -4.552.583 -215.770

(=) Credores Concursais -1.835.914 -1.835.914 -1.835.914 -1.835.914 -1.835.914 -1.772.789

(-) Classe I - Trabalhistas 0 0 0 0 0 0

(-) Classe II - Garantia Real - R$ 0 0 0 0 0 0

(-) Classe III - Quirografários - R$ -1.772.789 -1.772.789 -1.772.789 -1.772.789 -1.772.789 -1.772.789

(-) Classe IV - EPP - ME -63.125 -63.125 -63.125 -63.125 -63.125 0

Aumento/Diminuição do caixa 438.671 264.506 2.154.901 440.358 5.989.781 9.046.703

Saldo inicial 438.671 264.506 2.154.901 440.358 5.989.781 9.046.703

Saldo final 25.944.015 26.208.520 28.363.421 28.803.779 34.793.560 43.840.263
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